
REPÚBLICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.# 629 -(g)
Senhores Deputados. — Tendo o Sr. 

Eduardo Alberto Lim a Basto, a quem 
fôra incumbido o encargo de dar parecer 
sôbre o orçamento do Ministério do F o
mento, sido chamado a gerir a pasta de 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial, com a solicitação da urgência, foi o 
re la tor dêste parecer encarregado de ela
borá-lo.

Procurando desempenhar-se de missão 
tam difícil como ò é sempre a conscien
ciosa elaboração dum parecer orçamental, 
esforçou-se a vossa comissão de orça
mento por fazer um cuidadoso estudo de 
cada uma das verbas inscritas no desen
volvimento das despesas do Ministério do 
Fomento, bem como da sua aplicação, 
examinando devidamente as contas de 
gerência dos dois últimos anos económi
cos a fim de conhecer da conveniência de 
m anter ou alterar tais verbas.

As propostas orçamentais dos últimos 
anos económicos e os respectivos parece
res da vossa comissão tem sido elabora
dos na preocupação dominante, quási ex
clusiva, de diminuir o mais possível as 
despesas. Se bem que as circunstâncias 
difíceis que atravessamos, derivadas da 
guerra, aconselhem, evidentemente, a mais 
estrita  economia, mesmo a ponto de se 
suspenderem serviços cuja paralizaçâo 
não importe um dano irremediável ao 

, país, é certo, porêm, que a vossa comis
são continua a ju lgar como absolutamente 
insuficientes as dotações atribuídas à 
maior parte dos serviços, sobretudo no 
que respeita a verbas destinadas a m ate
rial e ao custeio dos trabalhos a exe
cutar.

Tem sido das mais úteis obras da Re
pública o evitar, dotando-os melhor, que

alguns serviços continuem a ser meras 
ficções, pela necessidade que o Estado 
tem de m ostrar que se não desinteressa 
de acompanhar os progressos da agricul
tura, comércio e indústria. Terminada a 
guerra, teremos, forçosamente, de regres
sar a uma política de fomento tendente a 
promover o desenvolvimento de todos os 
nossos ramos de riqueza pública.

Reconhece a vossa comissão, pelo es
tudo das contas de gerência dos últimos 
anos, que as economias, realmente avul
tadas, a fazer, estão fe itas, e que só uma 
comissão de técnicos, pelo conhecimento 
directo dos diferentes serviços, poderia 
propor a suspensão daqueles cuja falta 
não acarretasse insanável prejuízo para o 
Estado, comprimindo assim, se é possí- 

, vel, as despesas orçamentais.
Nestes termos, limitou-se a vossa co-' 

missão a introduzir na proposta orçamen
tal, cuja apreciação lhe foi entregue, pe
quenas modificações e a fazer algumas 
considerações sôbre a necessidade da 
aplicação mais útil e honesta dalgumas 
verbas, principalmente no que respeitar a 
m aterial e salários.

É  do conhecimento do público, e só não 
o sabe quem o não quere averiguar, que 
o Ministério do Fomento, com o fim de 
contribuir para  m inorar a crise de traba
lho, admitiu pelas obras públicas, só 'em 
Lisboa, cêrca de 3:500 operários, que, na 
sua maioria, nada fazem. O Ministério do 
Fomento tornou-se, um pouco pela fôrça 
das circunstâncias e pela complacência 
do pessoal dirigente dalguns dos seus 
serviços, não um elemento de progresso, 
de exemplar administração o economia, 
mas, bem ao contrário, um modêlo de 
desgovêrno e um estímulo para  a ociosi-
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dade das classes proletárias. A sua acção j 
nem como assistência a essas classes é 
defensável, pois que se não é admissível 
que em época alguma se desbarate o di
nheiro do Estado para sustentar quem não 
quere trabalhar, muito menos o é numa 
situação difícil, coma a- que estamos a tra 
vessando, em que ,a todos se exigem os 
maiores sacrifícios.

Se é louvável e justo, se chega a ser 
um dever dos Governos procurarem acu
dir às classes trabalhadoras quando, à 
mercê de crises económicas, se encontram 
impossibilitados de encontrar ocupação, 
também é justo o necessário que os sa
crifícios em dinheiro que despendam não 
resultem ’ em pura perda do Estado.
J Ao tra ta r de cada um dos serviços do 
Ministério do Fomento, a vossa comissão 
apresentará o seu modo de ver, sôbre a 
mais útil aplicação das verbas dalguns 
dêles, tendo em especial atenção as cir
cunstâncias de momento e os factores de 
ordem diversa originados na guerra.

#

Segundo a proposta orçamental p re
sente, relativa ao ano económico 1917- 
-1918, as despesas do Ministério do Fo
mento são ftrçadas em 3:596.244$01. No- 
ta-se já  uma redução nesta verba, em re
lação ao orçamento de 1916-1917, de 
20.607$54. -

Reconhecida a legalidade das verbas 
inscritas, não apresentando a actual pro
posta orçamental ‘mais que pequeníssimas 
modificações no detalhe da distribuição 
das verbas de despesa comparada com o 
de 1916-1917, aprovado por esta casa do 
Parlam ento ha sessão legislativa do ano 
findo, e tendo em consideração, como dis
semos, que as dificuldades da hora p re
sente aconselham, se não impõem, as 
maiores economias, outro não poderia ser 
o critério da vossa comissão do que p ro
curar4 m anter, no futuro ano económico, 
as reduções que se tem feito nos últimos 
anos' no orçamento do Ministério do F o
mento.*

E  ‘dever do Govêrno o do Parlam ento 
imporem a boa aplicação dos dinheiros 
públicos a fim de se obter uma produtivi
dade máio^, ' quér por'meio da acção di- 
tec tá  do E stad o / quer fomentando a ini
ciativa particular em tudo o que dela

possa advir em prol da riqueza pública. 
Uma acção eficazmente proveitosa deri
vará da boa organização dos serviços pú
blicos.

Se tem sido louvável preocupação do 
regime republicano reorganizar os servi
ços públicos de forma a convertê-los em 
úteis instrumentos de progresso nacional, 
d‘esempenhando se cabalmente da missão 
que lhes foi incumbida, contribuindo para 
o melhor e mais intenso aproveitamento 
das riquezas e energias do país, a expe
riência m ostra que nem sempre se tem 
acertado e que im porta persistir no mes
mo intento de remodelar eficazmente o 
que se reconheça não satisfazer às p re
tendidas exigências, de forma a que seja 
lícito esperar dêsses serviços num futuro 
próximo uma acção mais adequada às ne
cessidades do país.

A fim de descongestionar o primitivo 
Ministério do Fomento, antigo Ministério 
de Obras Públicas, onde se acumulavam 
os mais complexos serviços de modo a 
impedir que a atenção do Ministro se de
dicasse aos assuntos a tra ta r  com o cui
dado necessário, por falta do tempo con
sumido quási só pelo expediente, desdo
brou-se em dois êste Ministério — o do 
Fomento e o do Trabalho e Previdência 
Social— criado por decreto n.° 2:354, de 
21 de A bril de 1916.

Não parece à vossa comissão que a dis
tribuição dos diversos serviços pelos dois 
Ministérios fôsse a mais consentânea com 
os interêsses do país, podendo mesmo 
acrescentar que a experiência já  demons
trou claramente que a situação difícil que 
atravessamos em matéria de alimentação 
pública, sobretudo no que respeita aos 
géneros cuja produção nacional foi e rra 
damente descurada, se deve, em grande 
parte, a essa pouco racional distribuição.

Tudo parece aconselhar que, a conti
nuar desdobrados os serviços que origi- 
náriamente competiam ao Ministério do 
Fomento, tal desdobramento deve sei' o 
seguinte: Ministério da Agricultura, Co
mércio e Indústria, com três direcções 
gerais respectivas, ficando a cargo da 
primeira e das comissões que se enten
desse dever nomear, as questões dê subsis- 
tências e transitóriamente, emquanto du
rarem  as dificuldades de abastecimento, 
a Administração dos Transportes M aríti
mos e T errestres, no que respeita à su-
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perintenciência no tráfego geral de m er
cadorias, forma de assegurar a alimenta
ção do p a ís ; Ministério das Obras Públi
cas, Trabalho e Previdência Social, com 
as Direcções Gerais de Obras Públicas, 
Caminhos de Ferro  e Minas, Administra
ção G eral dos Correios e Previdência So
cial. \

Direcção Geral de Agricultura

A organização que actualmente rege os 
serviços da Direcção Geral de Agricultura 
foi promulgada por íeí n.° 26, de 9 de 
Julho de 1913, a qual encontroa, quando 
se discutiu na Câmara, bastante oposição; 
parece, com efeito, que não tem produ
zido os resultados que o Ministro, autor 
da proposta e o Parlam ento que a apro
vou, esperavam.

Tal organização deve estudar-se con
venientemente, ouvindo o parecer dos téc
nicos oficiais, e o dos diferentes chefes 
de serviços, indagando as causas dos in
sucessos obtidos, a fim de a modificar nas 
disposições que a experiência tenha mos
trado serem defeituosas. Um organismo 
desta natureza deve ter um funciona
mento quanto possível perfeito e regular, 
pois dêle depende, na m aior parte, o de
senvolvimento crescente duma das nossas 
maiores riquezas — a agricultura.

Não vamos até afirmar que a causa 
dêstes insucessos está únicamente nos ví- ■ 
cios de organização dêsses serviços mas ’ 
cumpre-nos o dever de afirmar a existên
cia dêsses vícios e indicar o que há a fa
ze r para a sua correcção.

Entende a vossa comissão que, a exem
plo do que se faz noutros países, as or
ganizações de serviços deveriam sempre 
decretar-se a título de experiência, consi- 
rando-se definitivas só após alguns anos 
de vigência, depois de feitas as modifica
ções que por ventura se tornassem neces
sárias.

Deviam ser, depois, revistas periódica-, 
mente a fim de nelas se introduzirem as 
modificações necessárias, por forma a > 
manter um a adaptação constante às cir
cunstâncias evolutivas. Neste momento 
histórico da nossa nacionalidade em que 
todos anseiam por maior liberdade e des
centralização, toda a ponderação é pouca 
para evitar que a  descentralização dege- 
nere em desorganização.

O simples facto de re tira r a direcção e

coórdenaçâo dos serviços a um organismo 
central para as entregar a organismos 
periféricos produz em geral a desorgani
zação. Em bora a autonomia, sobretudo a 
administrativa, seja de aconselhar para  
váiios organismos, deve, contudo, impor
ta r uma eficaz fiscalização dos 'organis
mos centrais para  garan tir uma .útil e 
honesta aplicação dos dinheiros públicos.

Neste mesmo intuito é que vamos fa
zer algumas considerações sôbre-alguns 
ramos dêstes serviços, convencidos de 
que, devidamente organizados, trarão  ao 
país grande soma de vantagens'.

Postos agrários.— Dos estabelecimentos 
mais interessantes dos serviços agrícolas 
são, sem dúvida, os postos agrários, que 
visam a auxiliar eficazmente a produção 
agrícola e a resolver os mais instantes 
problemas para  a agricultura regional. 
Criados à som bra da lei n.° 26, de 9 de 
Julho de 1913, e regulamentados,pelo de
creto n.° 977, de 26 de Outubro de 1914, 
são actualmente os seguintes:

Circunscrição Agrícola do Norte

Postos fixos :
Pôsto agrário de M irandela.—Viticul

tu ra e sericicultura (artigo 64.° da lei 
n.° 26, de 9 de Julho de 1913.

Pôsto agrário da B airrada.—V iticul
tura e pomicultura (artigo 64.° da lei 
n.° 26, de 9 de Julho de 1913.

Pôsto agrário  do Minho litoral.— Cultu; 
ras irrigadas e selecção de sementes (lei 
n.° 373, de 2 Setembro de 1915, e de
creto n.° 211, de 2 de Julhó de 1915).

Pôsto agrário de Viseu.— Pomicultura 
e cereais. (Artigo 64.° da lei n.° 26, de
9 de Julho de 1913).

Pôsto agrário da região duriense..—E s
tudo das práticas de lavoura da região e 
habilitação de operários rurais, (f  1.° do 
artigo 64.° da lei n.° 26, de 9 de Julho 
de 1913, e decreto de 10 de Fevereiro de 
1917).

Circunscrição Agrícola do Centro

Postos fixos :
Pôsto agrário de Alcobaça.—Pomicul

tura. (Decreto n.° 1:700, de 26 de Junho 
de 1915).

Pôsto agrário  do Ribatejo.— Selecção 
de sementes cerealíferas. (A rtigo 2.p da 
lei n.° 422, de 31 de Agosto de 1915).
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Pôsto agrário de Dois Portos.—Viticul
tu ra  e pom icultura. (Artigo 64.° da lei 
n.° 26, de 9 de Julho de 1913).

Postos móveis:
Pôsto agrário do Fundão.— Pomieul- 

tu ra. (Decreto 1:695, de 26 de Junho de 
1915).

Pôsto agrário de Idanha-a-Nova.—F o r
ragens e selecção de sementes. (Decreto 
n.° 2:266, de 10 de Março de 1916).

Pôsto ' agrário da Covilhã.— Horticul
tu ra. (Decreto n.° 2:249, de 2 de Março 
de 1916).

Pôsto agrário ' de Leiria.—Pomicultnra. 
(Decreto n.° 1:696, de 26 de Junho de 
1915).

Pôsto agrário da Lourinhã.—Pomicul
tura. (Decreto n.° 1:701, de 26 de Junho 
de 1915).

Pôsto agrário de E ivas.— Pomicultura. 
(Decreto 1:697, de 26 de Junho de 1915).

Postos de demonstração'.
Pôsto de demonstração da Figueira da 

Foz.— Selecção de sementes. (Decreto 
n.° 1:699, de 26 de Junho de 1915).

Pôsto de demonstração da M oita.— 
H orticultura. (Decreto n.° 1:693, de 26 
de Junho de 1915).

Circunscrição Agrícola do Sal

Postos fixos:
Pôsto agrário de Viana do Alentejo.-— 

Pomicultura e oleicultura. (Decretos 
n.° 1:702, de 30 de Junho de 1915 e 
n.° n.° 2:048, de 15 de Novembro de 
1915).

Pôsto agrário da herdade da M itra.— 
Pom icultura e oleicultura. (Decretos 
n.° 1:703, de 30 do Junho de 1915 e 
n.° 2:048, de 15 de Novembro de 1915),
, Pôsto agrário do A lgarve.— (Lei n.° 633,

. de 4 de Julho de 1916) por m stalar.

Postos móoeís:
Pôsto agrário da A dua.—Adubações, 

forragens e selecção de sementes. (De
creto n.° 1:704, de 2G de Junho de 1915).

Pôsto agrário de Castro V erde.—Pomi
cultura e culturas cerealíferas. (Decreto 
n.° 2:340, do 19 de A bril de 1916).

Pôsto agrário da H orta .—Culturas ce
realíferas. (Decreto de 21 de A bril de 
1917).

Postos de demonstração:
Pôsto de demonstração de Beringel 

(Beja).—Adubações. (Decreto de 30 de 
Junho de 1915).

Pôsto de demonstração de Bela Sa
lema (F aro ).— Pomicultura è horticul
tura. (Despacho ministerial de 30 de Ju 
nho de 1915).

Pôsto de demonstração de Castro 
V erde.— Adubações e forragens. (Despa
cho ministerial de 30 de Junho de 1915).

Pôsto de demonstração de Santa Clara 
de Louredo.—Adubações. (Despacho mi
nisterial de 30 de Junho de 1915).

Pôsto de demonstração de Beja.—F ru 
ticultura. (Despacho ministerial de 8 de 
Março de 1916). /

Pôsto ' de demonstração de F erre ira  do 
Alentejo. — Cereais. (Despacho ministe
rial de 22 de Fevereiro de 1916).

Pôsto de demonstração de Serpa.— 
Adubações na cultura da fava. (Despacho 
ministerial de 11 de Março de 1916).

Pôsto de demonstração de A ljustrel.— 
Culturas de favas e de cereais. (Despa
cho ministerial de 8 de Março de 1916).

Pôsto de demonstração de Odemira.—  
Cultura do milho. (Despacho ministerial 
de 8 de Março de 1916).

Pôstò de demonstração de Mora.— Ori
zicultura. (Despacho ministerial de 28 de 
Junho de 1916).

Pôsto de demonstração de Ourique.— 
Fruticultura. (Despacho m inisterial de 11 
de Março de 1916).

Pôsto de demonstração de Estrem oz.— 
Cultura cerealífera. (Despacho Ministerial 
de 5 de Maio de 1916).

Pôsto de demonstração de S. Roque do 
P ico.—Fruticultura e viticultura. (Despa
cho ministerial de 26 de A bril de 1916).

Taís estabelecimentos sem dúvida me
recem e nossa maior atenção, pois podem 
e devem ser elementos de ensino, e de 
orientação, pelo estudo das necessidades 
agrícolas locais, pela exemplificação scien- 
tífica dos métodos culturais, e pelo resu l
tado das experiências neles executadas, 
a verdadeira escola onde os agricultores 
possam aprender o que deva ser a agri
cultura de cada região. Convirá, pois, 
dotá-los devidamente, habilitando-os a 
cumprir a? missão que lhes incumbe na 
realização da prosperidade agrícola nacio
nal, em vários ramos da sua actividade.
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Os posios agrários sâo uma das formas 
mais eficazes da protecção do Estado à 
agricultura.

Durante largos anos tais estabelecimen
tos não passaram  de motivos de descré
dito para  os serviços oficiais e para os 
seus dirigentes. Insuficientemente dotados, 
não conseguindo ainda receber em tempo 
e horas as suas irrisórias dotações, não 
pagando senão tarde aos seus jornalei
ro s ,— às vezes meses do atraso! — eram, 
contráriamente ao fim que visam, exemplos 
do desgoverno e incúria do Estado.

Em bora as dotações dalguns não pos
sam ainda reputar-se suficientes ó certo 
que a situação hoje melhorou muito.

Se bem que discordemos da organiza
ção e orientação dalguns dêles, por as 
não julgarm os as mais úteis reconhece
mos todavia que alguns dêles honram os 
técnicos que os dirigem e prestam  rele
vantes serviços às regiões onde têm a sua 
sede. O estudo das verbas inscritas no 
orçamento para  os diferentes postos agrá
rios mostra-nos logo, se tivermos em conta 
as suas áreas, que a distribuição se fez 
arbitràriam ente.

A citada organização dos postos agrá
rios do 26 de Outubro de 1914, declaran
do que estes tem por fim promover e au
xiliar o desenvolvimento e o aperfeiçoa
mento da lavoura, e das artes agrícolas 
bem como difundir a instrução prática 
precisa aos trabalhadores rurais, estabe
lece três ordens de postos, a sa b e r: fixos, 
móveis e de demonstração. P ara  conhecer 
das condições em que se encontram os 
postos agrários e do que deva ser a orien
tação de cada um deles, poderemos recor
re r  ao brilhante e consciencioso relatório 
elaborado pela comissão nomeada pela 
portaria de 6 de Maio de 1913. Os pos
tos agrários fixos tem no orçamentos 
verbas privativas. O estudo destas verbas 
destinadas a salários e material e do co
nhecimento das áreas que abrangem, vê- 
-se que não há entre estes dois elementos 
a correlação que seria desejável. Daqui 
o não terem alguns postos atingido o p re
ciso desenvolvimento e o não desempenha
rem a missão que com a sua criação se 
teve em vista, com prejuízo para a agri
cultura da região respectiva e para o pró
prio Estado que fica privado dos lucros 
que lhe daria a sua exploração mais in
tensiva.

A alguns dos postos fixos cujo desen
volvimento mais se nota e cujas receitas 
o permitem, tem-se dado autonomia pre
ceituada no decreto do 14 de Maio de 
1911 e regulamento de 14 de Dezembro 
de 1912.

Estes postos autónomos mostram bem, 
quanto ó vantajoso para  o Estado o do
ta r  convenientemente alguns serviço» que 
alêm de elementos úteis ao país e essa ó 
a sua principal missão, se tornam mesmo 
em fontes do receita pública. No actual 
momento os postos agrários poderiam de
sempenhar um importantíssimo benefício, 
atendendo à crise que nos assoberba.

Abrangendo áreas num total de cêrca 
de 550 hecta:res, todos os seus terrenos 
disponíveis deveriam aplicar-se à produção 
dos géneros agrícolas que mais necessi
tamos, sem prejuízo dos interêsses do E s
tado.

Houve no último ano agrícola uma 
grande dificuldade em obter géneros para 
sementes; deu-se o caso com a batata , o 
trigo, etc. O ra os postos deveriam produ
zir de preferência estas sementes esco
lhendo as mais próprias e aconselhadas, 
distribuindo-as depois aos agricultores da 
região, que delas carecessem. Seria êste, 
cremos um bom serviço prestado à agri

cu ltu ra  e representaria uma im portante 
economia para o Estado evitando a saída 
de ouro a que dá sempre lugar a impor
tação do estrangeiro.

Não queremos aqui deixar de chamar a 
vossa atenção para as condições locais em 
que os postos se têm instalado.

Quanto à sua distribuição pelo país vê- 
-se logo que não obedeceu às conveniên
cias da agricultura, pois os postos se en
contram em geral deslocados da sua si
tuação mais própria, servindo regiões que 
dêles não careciam tanto como outras 
que dêles se acham privadas.

Não andaríamos longe da verdade atri
buindo êste facto, em grande número de 
casos, às imposições políticas locais. Ora, 
evitar que tais influências se façam sen
tir na criação de postos agrários, aten
dendo antes às condições locais mais ade
quadas sob o ponto de vista técnico, será 
p resta r à agricultura um relevante ser
viço.

Os postos móveis e de demonstração 
têm, no capítulo 3.°, artigo 42.°, a verba 
global de 17.500$ para  m aterial e outras
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despesas. Sendo os móveis 9, como vi
mos, é os de demonstração 15, reconhe 
ceremos logo que tal verba é hoje insufi
ciente para a conveniente dotação de um , 
tam grande númeio de| postos e que não 
devem criar-se mais sem a inscrição no 
orçamento das ̂ v e rb as  correspondentes 
para  as suas despesas.

Se continuarmos a criar mais postos 
cuja dotação haja de sair apenas da ci
tada verba global iremos dificultando a 
vida cada vez mais aos já  criados, com 
prejuízo da agricultura e descrédito para 
os iuncionários que os dirigem. Um dos 
problemas a resolver, reconhecida a evi
dente utilidade de se multiplicarem os

postos agrários, será a falta de funcioná
rios técnicos dirigentes. Actualmente es
tes estão a cargo dos técnicos das secções 
mas fácilmente se compreenderá que um 
técnico que tem a sua sede, em geral, nas 
capitais dos distritos, assoberbado por 
imensos afazeres possa dirigir com pro
veito postos situados em diferentes pon
tos das* áreas das suas secções alguns a 
muitos quilómetros de distância e frequen
temente em pontos de difíceis e demora
das comunicações. Da situação financeira 
dêstes postos, no que respeita às suas 
despesas e receitas constam dos mapas 
que em seguida se publicam.
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DM C-A-F-A. 1ST_° 1

DISTRIBUIÇÃO DAS DOTAÇÕES INCLUÍDAS NO ORÇAMENTO DE 1916-1917 
PARA OS CAMPOS tXPERIMEMAIS, P0S10S AGRA RIOS E POSTOS DE DEMONSTRAÇÃO

Campo Experimental da Duecção dos
Serviços Agrícolas do Norte. 2 500$00

Campo Experimental da Direcção dos
Serviços Agrícolas do Centro 2 680$00

Campo Experimental da Direcção dos
Serviços Agrícolas do Sul 3 000$00

Postos agrários:
Da Bairrada. 2 950$00
De Viseu . 2 950$00
De Alcobaça 2 950$00
De Dois Portos 2 950$00
De Mirandela 2 980$00
De Região Duriense . 2 950$00
De Minho Litoral 3 980$00
De Mitra 4 500$00
De Viana do Alentejo 2 000$00
De Ribatejo. 4 980$00
De Castro Verde 800$00
De Figneira da Foz . . 600$00
De F u n d ã o ..................................... 1 7(X)$00
De Louriuhã 1 200$00
De Leiria. . 800$00
De Coruche . 465$00
De Moita do Ribatejo . . . . 636$60
De Alcácer do Sal . 438 $40

De Eivas . 2 500$00
De Reguengos • 600$00
De Montemor-o-Novo 500$00
De Moia " 600$00
De Idauha-a-Nova 2 580$00
De Covilhã. . . 800*00
De Hoita . . • 1 000$00
De Estremoz . . . 900$00
De Beja . . . . .  700$00

Postos de demonstração:
De Aljustrel . . .  . 50$00
De Beja . • . 50$00
Da Bela Salema (Faro) . . 50$00
De Beringel • ■ • 50$00
De Castro Verde - 50$00
De Ferreiia do Alentejo . 50$00
De Monte Rial. . 200$00
De Odemira • • 50$00
De Ourique . • 50$00
De Pombal . . 200$00
De Serpa . . 50$00
De Vila de S, Roque do Pico . 160$00
De Estremoz . 50$00
Das Neves (Beja) • 50$00
De Mouia................................. 50$00
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Receitas e despesas dos pos

Números e datas dos decretos qu ecriaram  os postos

N
úm

er
o 

de 
or

de
m

Designação

19 14 -

R eceita

19 15

D espesa

N.° 1:700, Diário do Governo, l . a Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 .............................................. 1 A lcobaça............................................. 2.980025

N.° 1:696, Diário do Governo, 1.® Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 .................................' 2 30 $44 750000

N.° 1:694, Diário do Governo, l . a Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 ................................. 3 155085 899043

N.° 1:693 Diário do Governo, 1 a Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 ................................. 4 45000 498007

N.° 1:698, Diário do Governo, l . a Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 ................................. 5 401029

N.° 1:697, Diário do Governo,  l . a Série, de 
30 de Junho de 1 9 1 5 ................................ 6 - f - 799098

N.° 1:703, Diário do Governo, l . a Série, de 
1 30 de Junho de 1 9 1 5 ................................ 7 Herdade da M itra............................. 667058 4.449069

N.° 1:702, Diário do Governo, l . a Série, de 
' 30 de Junho de L 9 1 5 ................................ 8 Viana do A lentejo............................ 5026 707056

N.° 1:704, Diário do Governo, 1." Série, de 
* ‘30 de Junlio de 1915 ............................. 9 Montemor-o-Novo............................ - 0 - 15074

Diário do Governo n.° 76 de 19 de Abril 
de 1916 ......................................................... 10 Castro V e r d e ................................................... 736060

Decreto n.° 2:266, Diário do Governo, 1.* 
Série, de 10 de Março de 1916 ....................... 11 Idauha-a-N ova .............................................. - 0 - - 0 -

25 de Abril de 1917......................................... 12 - 0 - -0 -
Lei n.° 26 de 9 de Julho de 1 913 ................ 13 673050 2.93Õ099
Lei n.° 26 de 9 de Julho de 1913................ 14 M ira n d e la ......................................................... 2.063080 2 864050
Lei n.° 26 de 9 de Julho de 1913................ 15 B airrad a ............................................................... 1.034030 2.956056
Lei n.° 26 de 9 de Julho de 1913................ 16 Doi-> P ortos......................................... 2 409002 2.980052
Lei n.° 2õ de 9 de Julho de 1913................ 17 Queluz (passou para a Instrução) 779091 2.899026
Lei n.° 422 de 31 de Junho de 1915. . . . 18 R ib a te jo ............................................. - 0 - - 0 -
Decreto n.f 1:699 de 26 de Junho de 1915 19 Figueira da F o z ................................. - 0 - 663081
Decreto n.° 1:695 de 26 de Junho de 1915 20 - 0 - 1.5‘9096
Decreto n.° 2:111 de 2 dc Dezembro de 1915 21 Minho L itoral..................................... - 0 - - 0 -
Lei n.° 26 de 9 de Julho de 1913 ................ 22 Kegião D u r ie n s e ............................ - 0 - 16055

— 23 B e ja ..................................................... -4h 12040
Decreto 2:249 de 2 de Março de 1916 . 24 - 0 - -0 -
Despacho ministerial de 8 de Março de 1916 25 A lju stre l............................................. - 0 -
Decreto n.° 1:701 de 26 de Junho de 1915 26 Lourinhã............................................. - 0 - -0 -

7.864066 29.088016

(o) E stas  im portâncias referora-se até 30 do A b ril de 19 17 . Na* despesas estão compreendidas as instalações e aquisições de .alfaias
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tos agrários não autónomos
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1915-1916 1916- 1917
T o ta is

(a)

------------- O b s e rv a ç õ e s

Beoeita D e s p e s a R e c e i t a D e s p e s a R e c e i t a D e s p a s a

.  - * -  - 2 949$93 948*14 2 822*93 948*14 8 753*11

1*60 799*95 133*91 667*70 165*95 2 217*65 1

52*62 805*00 362*54 441*17 571*01 2145*60 Extinto. Decreto de 20 de Abril de 1916*

104*58 499^98 144*33 599*92 293*91 1 597*97

- * - 620*00 403*15 5^8*40 403*15 1579*69 Extinto. Decreto de 20 de Abril de 1916

33*78 2649*76 2 300*69 3£>*78 5 750*43

222*50 2 523*29 -* - 890*08 6 972*98 Autónomo 25 de Novembro de 1915.

' 1 947*01 14 $04 1 890*41 19*30 4.544*98 »
-* - 214*35 -* - 230*09

13*20 635*41 - 1385*21

- * -

1 063*05
2 347*22
1 827*00
2 ««3*32

25*60

20*00
350*79

-* -
-

- * -

2 999*19

2 950*500 
2 616*62 
2 900*88 
2 948*42 

' 854*57 
- * -  

648*00 
1649*96 
1 178$07

37*50 
499*98 

3*00 
1299*92

-* -  
270*42 
866*07 

1784*76 
7.691*01

171*94
38*M)

277*42
-* -
-* -
-* -
-* -

420*59

2486£91 
-* -  

2 765*77 
1000*20 
2.670*53 
2 537*80

3158*15 
529^88 

1 529*48 
1 305*6b

21*70 
656*49 

-* -  
1125*62

2 006*97 
5 277*09 
4 646*06 

12 983*35 
805^51 
171*94 
58*60 

350*79 
277*42 

-* -  
- * -  

- * -  
420*59

5 486*10

8 651*76
6 481*32 
8 587*97 
8 466*74
3 753*83 
3158*15
1 841*69
4 699*40
2 4«3*73

16*55
54*60

1 156*47
3*00

2 425*54

Autónomo 20 de Novembro do 1916. 
Autonomo 1 de NoArembro de 1916. 
Autónomo 15 de Novembro de 1916.

Autónomo 13 de Janeiro de 1917. 
Autónomo. 26 de Fevereiro de 1917.

8 932*06 33 434*23 13 526*92 29 922*17 30.323*64 92 298*03

a g r íc o la s  e  f e r r a m e n ta s  A » l o c e i ta s  fo ra m  e n tr e g u e s  a o  E s ta 'd o
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Pôsto agrário da herdade da Mitra
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D o ta ç ã o  r e c e b id a . <s v a lo r e s  q u e  t r a n s i t a r a m  
d o  p ô s to  n ã o  au tó n o m o Im p o r tâ n c ia »

Géneros armazenados em 1 de Dezem 1.467$ 95
bro de 1915.

1.215^33
1.276$0(>

Alfaias agrícolas e utensílios . . . . 875|193

£.835$21
Saldo da dotação recebida pelo pôsto

autonondô. 1.976^71

6.811-r 2

V a lo re s  e x is t e n te s  e m  30 d e  J u lh o  d e  1916 Im p o r tâ n c ia s

Génôros arm azenados.................... 206$31

Culturas , ................ ' ................... ....

Dinheiro depositado.........................
Dinheiro em C a i x a ........................

2.621 $33 
396$00 
615$63 

79$83 
1.093*. 94 

80$00

Instalações (gasto durante a gerên
cia. 1915-1916, desde o período da 
autonom ia)..................................... 1.506*11

i 6.599^15
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D esignaaão

Posto Zootécnico de Lisboa . .

Posto Zootécnico dé Miranda do 
D ouro.........................................

Posto Zootécnico do Viseu . . .

Posto Zootécnico do Gerez. . .

Posto Zootécnico de Gouveia. .

Posto Zootécr.ico da Horta. . .

Posto Zôotécnico de Ponta Del
gada.............................................

IM I-A .D P.A . 

Postos Zoo

Dotações recebidas e valores que recebeu transitados de outros serviços

Valores que transitaram da extinta Estação Zootécnica Nacional: 
Mobiliário, alfáias e instrumentos cirúrgicos 2.777$67 
F e n o .................................................................; 200$00
Valor do estrume................................................. 38$00
Valor do g a d o .................................................... 3.469$00 6 484^67’

Dotação recebida em 1914-1915................................................  4.998^34
Dotação recebida em 1915-1916 ................................................. 2.500$00

13.983^01

Dotação recebida em 1913-1914 ................................................  2.999$96
Dotação recebida em 1914-1915 ................................................  3.000j§00
Dotação recebida em 1915-1916................................................  G.000$00

11.999^96

Dotação recebida em 1913-1914 ................................................. 3.400$00
Dotação recebida em 1914-1915........................ , .....................  3 382$33
Dotação recebida am 1915-1910 ................................................. 3.400$00

10.182$33

Dotação recebida em Í914-1915 ................................................. 2.500$00
Dotação recebida em 1915-1917 ................................................. 1.500$00

4.00fi,S00

Dotação recebida em 1913-1914 ................................................. 3.000$00
Dotação recebida em 1914-1915 ................................................. 2.999^50
Dotação recebida em 1915-1916 ................................................  3.000$00

8.999$50

Dotação recebida em 1914-1915 ................................................. 1.580$00
Dotação recebida em 1915-1916 ................................................. 1.500$00

Dotação reeebida em 1913-1914 ................................................. 1.500$00
Dotação de 1914-1915 não chegou a receber por não ter re

quisitado a t e m p o .................................... ....
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3ST.° 5

técnioos

Total 
das dotações Valores qne os postos possuíam  om 30 do Junho de 191G

■
T otal dos \ alores

\

G ados............................................................................. . . .

Géneros armazenados.....................................................................
Saldos devedores, incluindo a Casa Pia de Lisboa (forneci

mento de leite) .....................................................................

3 339$05 
4.161(000 

29(021 
17ç087 

1 673(013(73) 
1 483$17(55)

1.130(062 '

7.498,034 11.834(008(28) 11 834(008(29)

Dinheiro e x is te n te .........................................................................
Dinheiro depositado . . .....................................................

Alfáias.................................................................................................
Culturas.....................................................................j .................
Saldos devedores..................................... ........................................

204,032 
100^00 

1905(077 
869(014 
602(016 
43(016

11 999096 , 3 724,055 3 727,055

-

Alfáias . .............................................................................

Dinheiro d ep o s ita d o .....................................................................
Posto de cobrição h íp i c a .............................................................

753#82 
1216<028(7) 

517(029 
1228(550 

110,011 
4 554$47 

26(067 
54$33

10182(033 8 461,047(7) 8.461,047(7)

Dinheiro e x is te n te .........................................................................

Gados.............................................................................................
Génoros armazenados . . . .̂...............................  . . .

Rendas adiantadas.....................................................................
Alfáias e utensílios .................................................................

629,008
582(521
584,000
49,018(9)
88,087
58,033

419-000
4 000#00 - 2 410,067(9) 2 410,067(9)

Dinheiro existente ................................................ ‘ .

Gados .................................................................

Propriedade rústica (comprada)................................................

19#54 
854,014 
198,075 

91$10 
618(000 
143,016 

1 025(074 
3 1 70(044

-

8 999,050 6120^87 * 6.120,087

3 080,000 3.080^00

1500^00

Depositado................................  ......................................... 1.265*50
1,087 

. 200,000
1467(037 1.467^37

47 260#13 37 099(002(88)
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No mapa n.° 1 estão relacionados os i 
postos agrários, campos experimentais e 
de demonstração e as suas respectivas ) 
dotações.

Vê-se pelo mapa n.° 2 que, com os 
postos agrários tem ’sido despendida, des
de a  sua criação até 30 de A bril do cor
rente/ ano a quantia de 92.298$03, pro
duzindo de receita 30.323$64 que o E s
tado cobrou.

A diferença ó, portanto^ de 61.974$39, 
devendo contudo ier-ge em consideração 
o valor que representam  as alfaias agrí
colas e gados adquiridos, existentes, e 
ainda as bemfeitorias nas respectivas pro
priedades, como sejam reparações e cons
truções de edifícios, arroteamento e p re 
paro de fcerrenos.

O mapa n.° 3 indica os valores na im
portância de 4.835$21, que o Pôsto A grá
rio da Herdade da Mitra possuía quando 
foi considerado autónomo, não nos sendo 
possível dar a relação dos valores tran 
sitados dos Postos Agrários do Minho Li-/ 
toral, Viseu, Mirandola e B airrada por 
motivo de se lhes haver concedido recen
temente a autonomia e não possuir ainda 
a Repartição Administrativa da Direcção 
Geral da Agricultura, os' dados precisos.

O mapa n.° 4 só inclui os campos ex
perimentais e postos de demonstração 
cujo fim é apenas de estudo dos proces
sos e culturas agrícolas a seguir nas re 
giões onde estão instalados, e por isso só 
acidentalmente produzindo receitas.

Finalmente o mapa n.° 5 denjonstra 
que o custeio dos postos zootécnicos do 
que tratarem os em seguida nos três últi
mos anos económicos, importou em 
47.260$13 e que os valores neles exis
tentes, conforme os balanços eram da im
portância de de 37.Q99&02, o que repre
senta apenas um dispêndio efectivo de 

.10.161s$ll, que pouco ó para os benefí
cios que tem prestado ao fomento da in
dústria pecuária.

Serviços pecuários— Postos zootécni
cos.—  P ara  que a indústria pecuária pro
duza quanto as condições do país dela 
pode exigir carece do concurso dos cria
dores conjugado com a acção do poder 
central.

Nunca tam necessário foi fazer esta 
conjunção como no momento actual, em 
que por diversas causas, sobretudo pelos

efeitos da actual guerra, a despopulação 
das espécies pecuárias, em especial da 
equina e da bovina, se tem feito em tam 
alto grau, que se medidas adequadas, 
embora violentas, não forem tomadas, os 
efeitos dessa despopulação só num largo 
período de tempo após a guerra poderão 
achar-se sensivelmente atenuadas.

P ara  que a adopção dessas medidas 
possa ser suportada e até bem aceita, 
preciso se torna que o Govêrno, de coo
peração com o Parlam ento por sua vez, 
m ostre com 'factos que está decididamen
te disposto a tomar essa iniciativa e se
cundar os esforços particulares fomen
tando por todos os meios ao seu alcance 
o aumento da pecuária nacional e ao 
mesmo tempo o melhoramento da mesma.

A acção do poder central exerce-se hoje 
pelas exposições e concursos pecuários 
subsidiados pelo Estado, pela Estação 
Zootécnica Nacional e pelos postos Zooté
cnicos.

E  evidente que nem as exposições e 
concursos, nem aqueles estabelecimentos 
podem manter-se sem dispêndio de di
nheiro ; porêrn, não é êsse dispêndio uma 
inutilidade, pois que a sua acção como 
elemento de fomento é da maior impor
tância e se o Estado dêle não tira  directa 
e imediatamente as devidas compensações 
lá vai a seu tempo colhêr a sua cota 
parte no aumento da riqueza agrícola e 
pecuária que fomentou.

O que se torna indispensável é que 
> êsses concursos e exposições sejam cri
teriosamente organizados e realizados e 
que aqueles estabelecimentos sejam con
venientemente dotados, dirigidos e admi
nistrados com são critério e com a indis
pensável economia.

Se por um lado os concursos e exposi
ções pecuárias servem para  estimular e 
incitar a luta entre os criadores, levando- 
os a procurar produzir os melhores exem
plares de animais, o que lisonjeia a sua 
vaidade, neste ôaso bem entendida, a E s
tação Zootécnica e os postos zootécnicos 
servirão para a produção de reproduto
res selectos e ao mesmo tempo para p ra 
ticamente ensinar como êles se obtêm. 
Os concursos e exposições pecuárias po
dem não ter sido feitas nos locais mais 
próprios mas nem por isso devem deixar 
de se continuarem a fazer, antes convirá 

j que guiada pela experiência da prá tica
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seja essa distribuição modificada, tirando 
dos pontos em que a sua-realização não 
corresponda ao que se esperava e trans
ferindo-os para onde as condições façam 
esperar m elhor êxito.

Com os postos zootécnicos poderá acon
tecer o mesmo, e sucede, por exemplo, 
com os de Ponta Delgada, da H orta e de 
Gouveia, que estando criados há já  dois 
anos têm tudo por fazer os primeiros e 
quási tudo o último, convindo averiguar 
das causas para >ver se se devem supri
mir a fim de se criarem outros em locais 
mais apropriados.

E  assim que os de Ponta Delgada e da 
Horta, a serem s-uprimidos, proporciona
rão sem aumento de despesa para o E s
tado a criação dum outro mais beiíi dota-' 
do em Angra, que mais razão de ser tem, 
e ainda porque a Junta Geral dêste dis
trito, que é autónomo, consta-nos, concor
rerá monetánamente para  a sua instala
ção, emquanto que a Junta Geral do dis
trito de Ponta Delgada, também autónomo, 
com mais recursos e vida mais desafoga
da, com quantia alguma tem concorrido.

A Estação Zootécnica Nacional tem 
sempre arrastado vida difícil, devido à 
exiguidade das suas dotações e insignifi
cância das suas receitas.

Este estabelecimento, que devia ter por 
fim a produção de reprodutores selectos 
de diversas espécies pecuárias e experiên
cias sobre zootecnia prática, não só para 
estudo como ainda para ensino prático mi
nistrado aos criadores, precisa ter uma 
dotação que lhe baste para bem se poder 
desobrigar do que lhe cumpre fazer.

Até hoje, porêm, ainda se nâo achou 
em condições de poder bem cumprir a sua 
missão.

E  neste estabelecimento que fof incor- 
t porada a antiga Coudelaria Nacional, on

de eram produzidos e criados os cavalos 
destinados a reprodutores, os quais na 
época própria são distribuídos por diver
sos pontosN do país, em que devem fun
cionar os postos hípicos de cobrição.

Todos os anos se repete o mesmo fac
to, isto é, não serem os garanhões da 
Coudelaria Nacional em número suficiente 
para satisfazer todos os pedidos.

Ora desde que isto sucede, têm que ser 
conservados em funções de reprodução 
cavalos que dela deveriam ser excluídos, 
mas com estes, embora de somenos boa

qualidade, são melhores de que quási to 
dos os dos particulares, forçoso se torna 
cònservá-los.

P ara  se obterem bons reprodutores, 
tanto masculinos como femininos, é neces
sário um número de mães imensamente 
maior do que para  se obterem produtos 
industriais, e como os recursos de que a 
Estação Zootécnica dispõe são insignifi- 
cantíssimos em relação às suas necessida
des, e para que o mal se não torne uma 
calamidade, liá necessidade de aproveitar 
para reprodutores cavalos menós próprios 
para a reprodução.

Desde que o número dos criadores ca
valares no país, em condições de poderem 
adquirir e conservar um bom reprodutor, 
o que é sempre caro, é limitadíssimo, tem 
o Estado absoluta necessidade de possuir 
êsses reprodutores, para que a criação 
hípica do país não continui no estado em 
que se encontrava antes da actual guerra, 
isto é, não poder o Estado encontrar no 
país*’bastantes ca^valos aptos para o servi
ço do exército, e tendo-se visto forçado a 
adquirir os que existiam, a maioria dos 
quais nem podiam com a carga nuns per
cursos mínimos.

Ora êste estado açha-se já  considera
velmente agravado, pois que actualmente 
não há cavalos capazes e dos menos aptos 
para o serviço do exército o seu número 
é já  bem insignificante.

E , pois, a vossa comissão de parecer 
que o Estado tem não só absoluta neces
sidade, mas até o imperioso dever de acu
dir a um tal estado de cousas.

Faz-se mester que à Estação Zootécni- 
cnica Nacional sejam fornecidos os preci
sos recursos para que ela adquira no es
trangeiro alguns caA aios distintos para re- 
frêsco do sangue dos seus animais e para 
poder elevar o número de éguas, a fim de 
em período curto poder fazer a substitui
ção dos produtos inferiores por outros de 
subido quilate.

E  tanto mais necessário isto sp torna, 
quanto é certo que o que acontece em 
Portugal em matéria hípica sucede em 
E spanha e em maior grau nos países da 
E uropa Central e Septentrional.

Se na espécie equina se dá o que fica
- exposto, na bovina a diminuição tem sido 
formidável e tanto que há já  centros agrí
colas, outrora com abundante quantidade 
de animais desta espécie, que actualmente
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nem. têm os precisos para  os trabalhos de 
lavoura.

E  por isso necessário acudir a êste des
calabro e um dos meios importantes ó dis
seminar touros por pontos do país Onde 
dêles há grande falta, por exemplo, no 
A lgarve, para que não fique por cobrir 
um grande número de vacas.

Desde muito tempo que ’todos os anos 
e quási sempre nas mesmas épocas se faz 
sentir a falta de carne de vaca, facto que 
agora já  está agravado por motivo da saí
da do país de grande, quantidade de bovi
nos. Ora êste estado não se achará reme
diado tam cedo, ainda mesmo que a guer
ra  acabe em breve; por isso, é indispen
sável procurar não só promover o au
mento da criação bovina e das espécies 
alimentares que possam ser suas sucedâ
neas, como são, a ovina e a suína, como 
ainda cuidar-se a valer de procurar-se 
evitar a grande mortalidade que, por ve
zes, nestas espécies ocasionam algumas 
doenças, grassando com o carácter, epi- 
zoótico.

Como já  hoje se luta vantajosamente 
contra algumas destas doenças por meio 
de vacinas e soros, e como tanto aquelas 
como estes hoje se não obtêm do estran
geiro com certeza de virem, necessário se 
torna que estes produtos possam ser pre
parados no país e sejam distribuídos aos 
criadores por preços mínimos.

Temos já  instalado o Laboratório de 
Patologia Veterinária e Bacteriologia, on
de êsses produtos poderão ser fabricados, 
mas para isso é preciso que êsse estabele
cimento disponha dos meios suficientes.

Há postos zootécnicos que têm 'tido do
tações para ocorrer não só às suas des
pesas de exploração como ainda para ins
talação.

H á por outro lado outros postos que 
têm tido a sua acção embaraçada pela 
exigúidade das suas dotações.

Justo seria, portanto, visto o Estado se 
não encontrar em condições de dotar la r
gamente os seus estabelecimentos, que, 
quanto possível, se aumentassem as dota
ções daqueles que as têm tido insignifi
cantes, tirando-se dos que as têm tido mais 
fartas e agora poderão dispensar uma 
parte das suas.

Se a vossa comissão é, como tive oca
sião de afirmar, de parecer que alguns

serviços do Ministério do Fomento, sobre
tudo aqueles aos quais compete ensinar, 
orientar e promover o desenvolvimento 
das nossas riquezas naturais, devem ser 
largam ente dotadas, de forma a serem 
elementos úteis de progresso, entende, 
também, que, sendo o primeiro dever 
duma boa administração continuar a gran
de obra do ressurgimento do nosso cré
dito, perdurável emquanto tiver por base 
o equilíbrio orçamental, se deverá a todo 
o custo manter êste.

P ara  se dotarem convenientemente ês
ses serviços, é preciso, alêm do reconhe
cimento pleno de que de facto êles inte
ressam como factores de que resulta o 
aumento da riqueza pública, a criação da 
correspondente receita para  fazer face à 
despesa que acrescer.

Pelo estudo do nosso movimento econó
mico e comercial, somos obrigados a reco
nhecer que a guerra afectou, como acon
teceu, em geral, nas demais nações euro
peias, a nossa situação financeira; a ver
dade é, porêm, que, apesar das dificulda
des nela originadas, da agitação política 
que muito tem perturbado a regularidade 
da vida ao país, o exame cuidadoso dos 
Orçamentos e das contas públicas nos 
m ostra consoladoramente quanto tem sido, 
no .regime republicano, honesta e notável 
a administração dos dinheiros públicos o 
perdurável nos seus resultados.

A  difícil e anormalíssima situação que 
v ’mos atravessando, se nos obriga a uma 
maior previdência, a um cuidadoso estudo 
da questão financeira, em que todas as 
parcialidades políticas deviam colaborar 
na obra comum de salvação geral do país, 
também nos obriga a confiar nos seus re 
cursos próprios e a não exagerar o alcan
ce atribuído às inevitáveis consequências 
da guerra, considerando tudo perdido, 
sem remédio. Não!

Em  várias épocas outros países tem 
atravessado crises idênticas, conseguindo 
triunfar à custa dum sereno estudo da si 
tuação e consequente adopção de medidas 
convenientes e eficazes para remediar ou 
atenuar o mal.

O que so torna absolutamente preciso é 
continuar essa obra de parcimoniosa ad
ministração, a que mais honra o regime 
republicano, que não exclui a cooperação 
e auxílio do Estado no fim altamente eco
nómico do promover o fomento nacional.
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Mais que nunca, neste momento, se impõe 
procurarmos aumentar as receitas sempre 
que daí não resulte, directa ou indirecta
mente, uma diminuição da riqueza nacio
nal. Não será lícito votarmos ou autori
zarmos medidas e obras de que resultem 
consideráveis despesas para o Tesouro, 
com a n ir a  em problemáticas vantagens 
para o país, e que um es'titio leve e pou
co consciencioso possa levar-nos a e rra 
damente as julgarm os altamente compen
sadoras e remunerativas, quando, por me
lhores que sejam as intenções do que as 
ditam, não resultarão senão dispendiosas 
e inúteis na maioria dos casos. Não pare
ce à vossa comissão difícil arran jar essas 
receitas. E, entretanto, se não cabe aqui, 
num modesto parecer, pretender-se traçar 
um largo plano de fomento que importa 
a resolução das mais complexas questões 
económicas, julgamos, no emtanto, útil, a 
fim de m ostrar o que se pode fazer para 
prom over o desenvolvimento da riqueza 
agrícola, chamar a atenção para alguns 
dos problemas de cuja solução deverá re 
sultar aumento de riqueza pública e que 
as condições do momento aconselham de
vermos procurar resolver.

Tais são : o aproveitamento dos incul
tos ; a promulgação dum regime de po
voamento agrícola (colonização interna do 
país); dum regime ceiealífero, tendo por 
base o aumento do preço oficial dos tri
gos nacionais, do modo a rem unerar de
vidamente a cultura; do aproveitamento 
eficaz das águas e fôrças h idráulicas; da 
criação da indústria do açúcar de beter
rab a ; dum regime florestal tendente ao 
aumento e à melhor conservação e valo
rização das superfícies arborizadas; do 
melhor aproveitamento da indústria pe
cuária pela selecção das raças existentes 
e pelo cruzamento com reprodutores es
trangeiros que a experiência mais tenha 
recomendado ; duma reorganização com
pleta dos serviços agrícolas e pecuários; 
do crédito agrícola o da necessidade duma 
la rga  propaganda por todo o país, no 
sentido de divulgar pela lavoura as suas 
vantagens.

Não desenvolveremos o estudo de cada 
um dos problemas apontados por a isso 
não se amoldar a índole dêste trabalho, 
limitando-nos a m ostrar muito resumida
mente a sua importância e o que repre
sentam para economia nacional.

Aproveitamento dos incultos.— Não é
defensável que num país que muitos afir
mam essencialmente agrícola, numa su
perfície total* de 8.874:030 hectares, 
3.822:386 dêles, isto é, 43 por cento da 
área total, se encontrem por cultivar ou 
mal aproveitados.

Incidindo o imposto predial sôbre o 
rendimento colectável, resulta que 43 por 
cento da superfície do país pouco ou 
nada paga ao Estado.

Não é justo, principalmente no mo
mento actual, em que a nação precisaria 
de bastar-se a si própria em matéria de 
subsistências. que os proprietários de tam 
grandes áreas, por falta de vontade ou 
dos elementos necessários p ara  a produ
ção, os conservem iacultos ou mal apro
veitados.

Quando é não só necessário, mas u r 
gente, produzir géneros agrícolas para 
consunio do país, não pode persistir-se 
em deixar desaproveitados extensos ter
renos próprios para a cultura. Em vez 
de, como até aqui, se tolerar criminosa
mente que os seus proprietários os não 
cultivem, é preciso levá-los a concorrer 
para a satisfação de tam urgentes neces
sidades nacionais.

Já  por vezes tem sido chamada a  aten
ção dos poderes públicos para a necessi
dade de se tributarem  êsses terrenos, r e 
conhecendo-se a justiça de se adoptar tal 
medida.

E  a vossa comissão de parecer que as 
dificuldades da hora presente aconselham 
e obrigam a tributar todos os incultos, 
para os seus proprietários os cultivarem 
ou alienarem, no todo ou em parte, com 
a vantagem para  êles próprios, quando 
os alienarem, de obterem capitais para 
uma exploração mais intensiva da pro- 

.priedade que lhe restar. Os corpos admi
nistrativos, senhores de grandes extensões 
incultas, devem ser obrigados a vendê-los 
em hasta pública, quando não queiram ou 
não possam aproveitá-los conveniente
mente.

Seria também uma excelente medida eco
nómica auxiliar o Estado os corpos admi
nistrativos, subsidiando-os ou em prestan
do-lhes as importâncias precisas para o 
aproveitamento dos terrenos em sua posse.

O seguinte quadro, com a distribuição
1 das áreas cultivadas e incultas pelas re-
* giões e distritos do país, as percentagens
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dessas áreas e o número de habitantes 
por quilómetro quadrado, permite-nos apre

ciar da relação entre a intensidade de cul
tura e a densidade de população.
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Viana do Castelo . . . 222:130 110:632 111:498 50 50 97
B r a g a .................... \ .- . ' 269:3dO 161:693 107:607 60 40 133

231:210 183:561 47:649 80 20 259
Vila R ia l ........................ 427:320 li*0:665 246:655 42 58 57
Bragança ........................ 651:010 358:946 292.064 55 45 28

501:870 297:327 204:543 59 41 80
Guarda............................ 548:220 366:953 187:267 67 33 48
Castelo Branco . . . . 66>:820 301:223 367:597 45 55 32
A v e ir o ............................ 275:790 16(>:437 109:353 60 40 110
C oim b ra ........................ 390:720 299:461 91:259 76 24 85
Leiria................................ 341:180 244:556 96:624 72 28 70
Santarém........................ 661:940 414:607 247:333 63 37 43
L isb o a ............................ 794:130 ' 404:560 389:570 51 49 89
P o rta le g re ................ .... - 623:060 366:551 . 256:509 59 41 20

739:950 385:318 354:632 52 48 17
B e j a ................................ 1.025:490 577:556 447:934 56 44 16
F a r o ................................ 501:890 231:598 270:292 46 54 51

Continente da República 8.874:030 5 051:644 3.822:886 57 43 57

Não seria exagerada a tributação dês- I 
ses terrenos em, $30 por hectare, o que I 
daria ao Estado um rendimento anual su
perior a 1.000 contos de róis.

Ê ste imposto deveria ser ainda elevado 
a $60 por hectare, quando se tratasse do * 
terrenos reconhecidamente próprios para 
a exploração económica dos géneros em
pregados na alimentação.

Objectar-se há que muitos dos terrenos 
actualmente incultos poderiam ser aban
donados. x

Não vemos nisso perigo algum, desde 
que o Estado, tomando posse dêles, pro
curasse promover a sua venda, como es
tão, ou depois de melhorados, é claro com . 
a imposição de serem agricultados.

Raros seriam os que, pelo menos, não 
pudessem arborizar-se. Algumas regiões 
tornar-se-iam futuras fontes de riqueza'^ 
sobretudo das de fácil irrigação, que feita 
esta, muito se valorizariam.

Aproveitando-se dos 3.822:386 hectares 
de incultos, pois neste número se incluem 
estradas, povoações e águas interiores, 
aqueles susceptíveis de cultura ou de me
lhor utilização pelas culturas florestais, 
arvenses, arbustivas e pastagens, aumen
tarem os assombrosamente a nossa riqueza

agrícola e teremos dado um grande passo 
para m inorar a grave crise de subsistên- 
cias que atravessamos.

Povoamento agrícola. — Colonização in
te rn a ).—  As medidas que se tomarem a 
fim de encaminhar fortes correntes migra
tórias para as regiões menos povoadas, 
onde no geral, são maiores as extensões 
dos incultos devem ter por fim, não a 

, protecção individual, mas a da família, 
base do organismo social.

Sendo infelizmente a emigração portu
guesa um fenómeno de natureza patológi
ca, um sintoma de miséria da nossa po
pulação, ávida de encontrar o pão em te r
ra  alheia, apesar do paradoxo de termos 
grandes áreas in cu ltas; próprias para 
culturas económicas e zonas imensas en
tregues à cultura extensiva .por ser pouco 
densa a população local, nada temos feito 
para  desviar do seu curso a nossa emi
gração para o Brasil, sobretudo de modo 
que, -ao menos uma parte, fique na Pátria 
a beneficiar os seus terrenos, ou vá para 
as colónias interessar directamente a p ro 
dução nacional.

Ao Estado deve intervir eficazmente, 
sem o que, dentro em pouco, a mão de



obra, cuja falta se agrava com a guerra, ; 
se terá  rarefeito a tal ponto que a vida 
económica do país se tornará impossível.

Ao Estado incumbe promover o parcela
mento e povoamento dos incultos e dos 
grandes latifúndios, de forma a estabele
cer uma distribuição mais equitativa do 
solo e da riqueza cooperando no bem es
ta r da população rural. O critério em har
monia com o qual se devcua fixar a área 
das glebas, será ainda o da família. Cada 
gleba deve possuir a área indispensável à 
actividade e sustento duma família regular. 
As medidas que neste sentido se tomarem 
serão de altíssima utilidade pública, pelo 
que se justificaria para os efeitos da sua 
aplicação considerarem-se também incultos 
os terrenos que se conservem de pousio, 
periodicamente, mais de quatro anos con
secutivos. Nestas disposições será justo in
cluir ainda os grandes latifúndios, para 
obrigar a uma cultura mais intensiva, de
vendo classificar-se como tais as proprie
dades, cuja área exceda 300 hectares e an
dem sujeitas a cultura extensiva.

Os lotes de terra, quando distribuídos em

áreas próprias ao sustento xluma família 
constituiriam casaia de fam ília  e como tais 
indivisíveis, inalienáveis e impenhoráveis.

Regime cerealífero.— O déficit na p ro 
dução dos cereais para consumo, agrava
do pelas consequências da guerra, vem 
sendo um dos maiores factores do dese
quilíbrio da nossa situação financeira.

Auferindo o Estado avultados direitos 
pela importação dos cereais, direitos que, 
nalguns anos, subiram a milhares de con
tos, chegou-se ao paradoxo interessante 
do a situação orçamental melhorar exacta
mente nos anos de piores colheitas de ce
reais, as quais obrigavam a uma maior 
importação e consequente percebimento 
de maiores receitas alfandegárias, j A pior 
notícia que, nostas circunstâncias, se po
dia dar a um Ministro da Fazenda,' era 
anunciar-lhe um bom ano cerealífero! . . ,

No que respeita ao trigo, o mapa se
guinte diz claramente o que foi o regime 
de 1899, altamente proteccionista para  a 
lavoura e indústrias anexas de farmação 
e j)amficação:

Importação de trigo nos anos abaixo mencionados, 
direitos aduaneiros e valores

Anos Quantidades D ireitos Im portâncias
Importância 
dos du eitos

(

Vnloi do tugo
V aloi do trigo

cerealíferos — — dos direitos nos por
Q uilogram as R eis anos ceiealiferos anos ce ie a lifíro s

1899-1900 90000.000 14,1 1:296 000$ 1 296 000# 4:104000# 4104 000#
1900-1901 G4 000.000 

40000 000
14,023
13

887 472# 
520 000# 1 407 472# 2 929 280# 

1.880.000# 4-809 280#
1901-1902 _ _ - -r —

1902-1903 60 000.000 19 1.140.000# 1140 000# 2 460 000# 2 460 000#
1903-1904 00 000 000 18 1 080 000# 1.080 000# 2 520 000# 2 520 000#
1904-1905 40 000 0( 0 20 800 000# 1 600.000#

- - 48 000 000 14,5 696.000# 1:960000# 2:184.000# 5:240 0Q0#
_ 32 000 000 14,5 464 000# 1:456 000#

1905-1906 70 000 000 
16 000 000

21
21

1:470 000# 
336 000# 1.806 000# 2.730 000# 

624 000# 3 354 000#
1906-1907 16 000 000 26 5 424 000# 424 000# 536 000* 536 000#
1907-1908 80 000.000 15 1:200 000# 1:200 (J00# 3:600 000# 3 600.000#
1908-1909 50 000.000 

50 000 000
l7
9

450 000# 
350.000# 800 000# 2.650 000# 

2 550 000# 5-200 000#
1909-1910 40 000 000 12 480 000# 480 000#* 1-920 000# 1920 000#
1910-1911 _ _ - - _ —

1911-1912 35 200.000 13 457 600# 457.600# 1.654,000# 1-654.000#
1912-1913 18 000 000 11 198 000# 882 000#

_ 83 000,000 14 1 162 000# 1 776 000# 3 818 000# 6.104 000#
_ 32 000 000 13 416 000# 1 404 000#

1913-1914 39 200 000 18 705 000# 1 646 400#
- 39 000 000 

42 500 000
17
15

663 000# 
630 000# 3 018 600# 1-677 000# 

1 912 500# 6 483 300#
- 29 700000 18 534 600# 1.247.400#

1074 600.000 16,845 672# 16 345 672# 47:184.580# 47.184 580#
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D a sua análise vê-se que para  conse
guir conservar ao pão de trigo o preço 
artificialmente caro— jo mais caro do 
m undo!— o Estado precisou de arrancar 
ao consumidor em direitos aduaneiros, 
durante os 15 anos de vigência do citado 
regime, 16:845.672$; ao mesmo, tempo 
drenaram-se para o estrangeiro cêrca de 
47:000.000$.

A lavoura não se esforçou por aumen
ta r  a produção, a fim de ir atenuando os 
pesados sacrifícios que aò país custava 
um tal regim e; é certo, porêm, que da 
parte do Estado não foram tomadas me
didas que a habilitassem a desenvolver e 
intensificar, como seria mester, a cultura 
do trigo.

Se, por meio de fácil crédito agrícola, 
tivéssemos procurado fornecer à lavoura, 
vítima, ainda hoje, das garras da usura 
cruel, os capitais necessários; se, pela 
irrigação, tivéssemos melhorado extensos 
terrenos; se, pelo exemplo, pela distribui
ção de máquinas, divulgássemos o seu 
emprêgo, substituindo muitos b raço s; ; se, 
por uma cuidada selecção das sementes 
nacionais, pela introdução de variedades 
produtivas, pela conveniente adubação e 
emprêgo dos processos scientíficos, tivés
semos, em devido tempo, intensificado a 
produção, não estaríamos certamente a 
braços com a crise actual, que nos coloca 
na triste situação de país agrícola sem 
pão para a sua população!

A guerra, agravando o custo dos ce
reais exóticos, tornou a sua importação 
imperiosa um pesadíssimo encargo para , 
o Tesouro, que tem de garantir pão ba
rato às classes menos abastadas.

Ora, uma. legislação cerealífera nume
rosa, promulgada sempre a fim de acudir 
a necessidades urgentes, de momento, e 
só a elas, excluindo sempre o elemento 
de previsão, único apto a produzir obra 
duradoura e eficaz, tem levado à descon
fiança a lavoura, causando o seu re trai
mento.

D esta incerteza legislativa, verdadeiro 
era-não-era, da falta de mão de obra, da 
carestia dos adubos, da crise do gado 
para a lavoura imprevidentemente vendi
do, das desfavoráveis condições climaté
ricas e dí> opção por outras culturas de 
mais rápida e segura remuneração, tem 
resultado a crescente diminuição na pro
dução do trigo nos últimos anos.

P ara  um consumo calculado em cêrca 
de 3.200:000 quintais, a produção nacio
nal apenas tem fornecido, em 1914-1915, 
cêrca de 1.800:000 quintais, em 1915- 
-1916 cêrca de 1.950:000 quintais; no 
corrente ano não deverá aumentar.

A drenagem do ouro devida a êste dé
fic it de produção deve exceder 20.000 
contos, importando num pesadíssimo en
cargo para  o Estado pela diferença de 
preço por que adquire o trigo e o tem de 
vender à moagem para que o pão conti- 
nui a fabricar-se a preços razoáveis.

As dificuldades de abastecimento devi
das a alta de preço do trigo exótico jun
ta-se a diminuição da produção mundial, 
a impossibilidade de obter cereais em paí
ses que eram grandes mercados produto
res, a proibição da sua exportação dou
tros, e, sobretudo, a falta de transpor
tes.

A  produção mundial do trigo que no 
qiimqúénio 1910-1911 a 1914-1915 foi 
calculada ria média de 1.066:046 milhares 
de quintais, desce em 1915-1916 a 674:407 
milhares, isto é, diminui 391:699 milha
res de quintais, sofrendo uma quebra de 
36 por cento; as informações referentes à 
produção no ano 1916-1917 não são das 
mais animadoras também. Não nos é pos
sível abastecermo-nos da Rússia ou da 
România, onde em vários anos adquiría
mos o trigo para cobrir o déficit de pro
dução.

A  Argentina proibiu a sua exportação 
e difícil tem sido obtê-lo nos Estados Uni
dos. O trigo da Austrália foi adquirido 
pela F rança que, por falta de transpor
tes, ainda não conseguiu conduzir para  a 
Europa qualquer carregamento. Todas 
estas dificuldades, devidas à escassês de 
tonelagem para  o transporte de mercado
rias, agravada pela acuidade da guerra 
submarina e pela necessidade de trans
portar homens e material de guerra, acon
selham uma política de regresso à terra  
que nos leve a bastarmo-nos com as nos
sas colheitas de cereais panificáveis, visto 
ser o pão .a base da alimentação das clas
ses menos abastadas. Os transportes ma
rítimos, de que podemos dispor, não de
vem ter uma arqueação muito superior a 
100:000 toneladas, o que pòuco é se aten
dermos a que, antes da guerra, se des
carregavam  nos portos portugueses mais 
de 2.000:000 toneladas.
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Precisando nós de transportar cereais, 

vinhos, carvão, algodão e suprir todas as 
exigências do nosso comércio externo, 
satisfeitas antes da guerra pela marinha 
mercante estrangeira, compreende-se a 
necessidade de restringir ao mínimo pos
sível a importação e exportação e de con
seguir que os insuficientes navios de que 
dispomos forneçam o maior rendimento, 
conjugando as necessidades e conveniên
cias do comércio com a urgência de pro
ver ao abastecimento da população.

Chegados à época das lavouras de pre
paração para  a sementeira do trigo, a 
necessidade de promovermos o aumento 
da sua produção impõe a urgente promul
gação dunrregim e cerealífero para vigo
ra r  no futuro ano agrícola.

Se temos a noção da situação que a 
guerra nos criou, reconheceremos a neces
sidade inadiável de adoptar medidas que

conduzam a uma brusca intensificação da 
produção dos géneros agrícolas de que 
necessitamos para consumo. As responsa- 
bilidades da hora presente desculparão 
quaisquer medidas excepcionais desde que 
levem a um acréscimo de produção, não 
devendo por isso aqueles de quem depen
dem os abastecimentos do país prender- 
-se com fórmulas ou convenções .que es
torvem a realização, tanto quanto possí
vel completa, do abastecimento do país.

Teremos de aumentar, como dissemos,
o preço da tabela oficial para o trigo na
cional, de forma a to rnar francamente 
remuneradora a sua cultura.

Como base para a fixação dos preços 
da citada tabela, apresentamos os cál
culos do custo de produção do trigo em 
algumas regiões, das mais piodutoras do 
país, e em diversos terrenos dessas re
giões :

Despesa com ama seara de trigo de 60 alqueires de semeadura ou 10 hectares de terra de charneca 
no Alentejo, calculando 10 sementes de produção

E m  1913 E m  1016
\

Alqueive, 60 g e i r a s .................................... a 1380 108300 a 3350 210300
Atalho, 30 g e i r a s ......................................... a 2300 60300 a 3360 108300
Gradagem, 3 g e i r a s .................................... a 2300 6300 a 3360 '10380
Em belgar e condução do adubo, 1 geira a 2300 2300 a 3360 3360
Adubo, 4,5 toneladas de superfosfato . . a 13350 60375 a 36390 162300
Distribuição de adubo, 6 homens . . . . a $50 3300 a 1300 6300
Semente, 60 a l q u e i r e s .......................: . a sso 48300 a . 395 57300
Sementeira, 20 geiras ................................
Monda, 300 mulheres ...........................  .

a 2;>40 48300 a 4300 80300
a m 48/500 a 324 72300

Ceifa, 60 h o m e n s ......................................... a 370 42300 a 1300 60300
Carregos, 30 c a r r a d a s ................................ a m 24300 a 1320 36300
Debulha, 8 por cento de produção, 48 al

queires ........................................................... a sso 38340 a 395 45360
Carrêgo para o celeiro, 5 geiras . . . . a 2 3 0 0 10300 a 3350 17350
Renda d/ 4  da produção, 150 alqueires a sso 120300

618315

a 395 142350

1.011300
P roducção: - *

Palha para  300 fardos . . . . v . a £80 24300 a 308 24300
Trigo, 600 alqueires de 15 litros = 9:000 litro s; 9:000 litros a 78 por cento,

7:020 quilogramas.

Em  1913 — 618W7 .02024~ = ^080-4 ; Pela tabela de 18" .  $06(9), diferença £01,14.

Em  1916 — 24W0 =  014,06— £01,14 =  12,92,



Despesa com nraa seara de trigo de 60 alqueires de semeadura 
on 10 hectares de terra de barro no Alentejo, calculando 12 sementes de produção

Em  1913 Em  1916

Alqueive, BO geiras a 2 parelhas . .

2 2

Distribuição de adubo, 10 homens

Sementeira, 
Monda, 300

a 4$00 120500 a 8000 240$00
a 1$80 54000 a 3$50 , 105$00
a 2$00 3$00 . a 3$50 5025
a 12$50 52$50 a 34$00 142080
a $50 5$00 e a $80 8000
a $80 48$00 a $95 57000
a 2$40 60$00 a 4$00 100000
a $20 60$00 a 040 120000
a $60 36$00 a $90 54000
a $70 28$00 a 1$00 40000

a $80 45060 a 095 54035
a 2$00 10$00 a 3050 17050
a 080 144000 a $95 171000

666010 1.114090

a $08 28$80 a $08 28$80
1:080 litros O 00 p litros a 78 por cento,

Debulha, 8 por cento da produção, 57 al
queires ...........................................................

Carrego para  o celeiro, 5 geiras . . . .  
fíenda %  da produção, 180 alqueires . .

P rodução:
Palha para 360 f a r d o s .......................
Trigo, 720 alqueires de 15 litros —

8:424 quilogramas. x
Em  1913 — =  ?5Q7̂ 6 . pela tabela de lg99> £06,9, diferença$00,66.

Em  1916 — 1:114#98°^ ã  28^8Q -=  $12,89 — $00,66 ^=-$12,23.

Despesa com uma seara de trigo de 12 alqueires de semeadura ou 1 hectare de terra, no Ribatejo
Em  1913 Em  1916

E enda............................................................................................................ 30000 30$00
Alqueive . - .........................................* ............................................. 10000 16$00
G radagem ...................................................................................................  3060 7$20
Lavoura de s e m e n te ira .......................................................................  6$00 13050
D e r r u b a ...................................................................................................  1060 3060
S e m e n t e ...................................................................................................  8$00 10000
S e m e n te i r a .................. ............................................................................ $40 060
G r a d a g e m ................................................................................. ....  3060 7020
Cava de cantos . .................................................................................. 1$20 2$70
D errega ...................................................................................................  1050 3$00
M o n d a ........................................................................................................  3050 6000
C e ifa .................................................................... 1. .................................  4000 7000
Em p aveia e a t a d a .................................................................................  4$50 9000
C a rre ia ........................................................................................................ 6000 9$00
Debulha . . . . ; .................. ' .........................' ........................ ..  7$00 12$00
L i m p e z a ...................................................................................................  1050 3000
Ensaque e a r m a z e n a g e m .................................................................... 2$00 ‘3080
C o n s e r v a ç ã o ........................... ............................................................... 020 $20

Produção: ' • . ~ l m 8 Õ
3 panos de palha a 65 q u ilog ram as................................ ....  . 1056 2$92(5)
Trigo, 120 alqueires a 13,8 litros — 1:656 litros; 1:656 litros a 78 por cento,

1 :£91. quilogramas.
Em  1913 — 94g -- ^ 56 =  W 2W  407(2).

Em 1916— 143<8( ~̂jgP -g > ̂ 0 1 0 (9 1 ). .
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Despesa cora ama soara de trigo de 60 alqneives 
de semeadura ou 10 hectares de terra noutra 
região do Alentejo, calculando doze sementes
de produção.

Desmoita, 40 jornais (4 jornais
por hectare), a $ 7 0 .................. ' 28$00

Alqueive, 40 geiras (charrua de
6 bois), a 9 $ ..............................  360500

Atalho, 30 geiras, a 3$25 . . . 97$50
Adubo, superfosfato, custo frete,

d is trib u ição .........................157$00
Gradagem, 5 geiras, a 3$25 . . 1(?$25
Semente (selecção 25 por cento),

60 a l q u e i v e s ........................... 75$00
Semente, distribuição, 1 4/ 2  jor- v

n a l ................................................  1$20
S e m e n te ira .......................... 105$00
Derrega, 2 jo r n a is .......................... 1$50
Monda (1 m ulher por alqueive),

60 jornais a $ 3 0 ......................  18$00
Ceifa (60 jornais a 1$ ou em

p re itad a  e alimentação) . . . 60$00
Carreto para a eira (60 homens, 

uma carragada cada), 15 car
ros, a 4 $ .......................... 60$00

Debulha, 10 por cento da co
lheita ........................................  70$00

Capital de exploração, ju ro , ad
ministração, seguros, etc. . . - $ -

Renda do período de "descanso
ou pousio, embelgar . . . .  50$00

1.099545
Produção:

Palha de 1 moio de terra , 60$.
Trigo, 720 alqueires de 15 litros, 10:800 

litros; 10:800 litros a 78 por cento, 
8:424 quilogramas.

1 0 9 9 ^ 4 5 -6 0 #  =  $12,33 
8-424

Despesa com uma seara de triijo de 80 decalitros 
de semeadura ou 8 heclares de terra no Alto 
Alentejo, calculando dez sementes de produção.

R e n d a .............................................  50$00
D esm o ita ......................................... 14$40
Alqueive (30 geiras de bois a

3 $ ) .................. -.........................  90$00
Atalho (20 geiras de bois a 3$). 60$00
Gradagem (5 geiras de parelha

a 3 $ 5 0 ) . ....................................  17$50
Sementeira (20 geiras de bois,

2 geiras de parelha e semea
dor) .............................................  67$80

Adubo (4:500 quilogramas de

superfosfato, a 34$ a tone-
la d a ) ............................................. 153$00

Monda (100 mulheres a $25) 25$00
C eifa.................................................. 50$00
Carreto (7 dias de parelha) . . 35$00
Debulha (12 por cento) . . . . 76$80
Distribuição e frete do adubo ; 26$40
Sem ente (quebra de 10 por cento

no s e le c c io n a d o r) .................. 70$00

735$90
Produção:

Palha para 200 fardos, a $08, 16$. 
Trigo, 800 decalitros a 78 por cento, 

6:240 quilogramas.

735#90_-_16# =  $11,53 
6:240

E  preciso notar que a produção média 
não é de dez sementes, mas sim de oito 
sementes escassas. E  então, seria:

Trigo, 80 decalitros a 8 sementes, 6:400 
litros; 6:400 litros a 78 por cento, 
4:992 quilogramas.

735^90 — 16# =  $14,421 
4:992

Despesa com uma seara de trigo de 60 alqueires 
de semeadura ou 5 hectares de terra no Riba
tejo, calculando oito sementes de produção.

Renda da te rra  (20$ por hec
tare) .............................................

Valadores, hidráulica (4 homens
por hectare)................................

Alqueive sêco (10 charruas, 8 
bois, 2 homens), a 12$ cada
charrua ....................................

Deslavre (leiva aproveitada) se
menteira, 15 grades, a 3$ . .

S e m e n te .........................................
Semeador (1 junta, 2 homens e

m áq u in a )....................................
Mondas (custo era de 80$ com 

pessoal a $18), hoje a 2$ o 
alqueire, 1 i/% mulher . . .

Ceifa (1 moio, 60 alqueires, 10 
homens, custava 4 0 $ ) . . . .

A tada (1 homem ata um carro).
Carreto (2:500 feixes, boa co

lheita, 20 carradas, 10 car
ros) .............................................

657$00

100$00

10$00

120$00

45$00
72$00

5$00*

120$00

60$00
5$00

120$0Q
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P rodução :

Palha, 15:000 quilogramas a $00(8), 120$. 
Trigo, 480 alqueires de 13 litros, 8:400 

litros; 8:400 litros a .78 por cento, 
655 quilogramas.

6570 — 1200 =  $08 ,2 9  
655

Milho.— Do m apa que segue, com a in
dicação do milho importado de 1900 até 
1915, vê-se que, embora as condições cli
matéricas tornem esta cultura bastante 
aliatória, o déficit de produção dêste ce
real, em relação ao consumo, não atinge, 
em geral, um agravamento igual ao do 
trigo.

Milho importado nos anos abaixo designados

Q u a n t id a d e »  

Q u i lo g ra m a s

71.430:000 
10.781:000 
19.304:000 

9.312:000 
13.511:000 
66.224:000 

7.414:000 
14.675:000 
51.093:000 
60.146:000 
13.159:000 
10.621:000 
16.000:000 
19.308:984 

9.000:000
Náo conseguim os saber  

a quantidade.
11.961:407

As dificuldades de abastecimento de 
trigo obrigam a um maior consumo de 
milho, motivo que nos deve levar a in

tensificar por todos os meios a produção 
dêste cereal. Se grande pode ser o acrés
cimo de produção na metrópole, fácil 
também será produzir nas colónias êste 
cereal em larga escala. A nossa colónia 
de Angola pode, fácilmente, vir a tornar- 
-se em celeiro capaz de abastecer de mi
lho e trigo a metrópole, as ilhas adjacen
tes e Cabo Verde.

O meio de mais fácilmente conseguir
mos isto seria o tornar obrigatória para 
os indígenas a cultura dêstes cereais em 
determinadas áreas, permitindo o paga
mento do imposto de cubata nestes géne
ros. e garantindo-se-lhes' um preço remu
nerador às colheitas para a venda.

Uma das dificuldades que temos encon
trado ao nosso abastecimento com milho 
colonial tem sido o mau estado em que, 
geralmente, êle chega à metrópole. E, 
porêm, fácil evitar êste inconveniente, 
construindo nos centros de produção e 
nos portos de embarque ensecadeiras e 
armazéns onde o milho seja beneficiado 
convenientemente. Em Angola ainda não 
existem senão duas ensecadeiras: uma 
em Loanda, outra no Lobito. Jir urgente 
multiplicar o seu número.

Outros cereais. Fava.— Do mapa que 
publicamos com a importação do centeio, 
cevada, aveia e fava leguminosa, que, 
quando verde, empregamos na'alim enta
ção, e que se diz ter sido ultimamente fa
rinada em larga escala e empregada no 
fabrico do pão, lotada com outros ce
reais, vemos q u e 'a  produção tem chegar 
do, na maior parte dos anos, para o con
sumo, ou que o seu déficit tem sido de 
quantidades, ém geral, muito pequenas.

Sendo todos estes cereais, bem como a 
leguminosa, panificáveis, tudo leva a acon
selhar a sua cultura intensa.

1900 . .
1901 . .
1902 . .
1903 . .
1904 . .
1905 . .
.1906 . .
1907 . .
1908 . .
1909 . .
1910 o .
1911 . .
1912 . .

1913

1914

1915
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Importação de centeio, fava, cevada e aveia 
nos anos abaixo designados

Anos
Centeio 

Quiloyr.ur as

F a v a

Quilogramas

C e\ad a  

Q uilogram as

A \ e la

Quilograma*

1900 ............................  . . . 1000
1901..................................................... _ - 653 000 _

1902..................................................... - - 17.000 _

1903..................................................... _ _ 2 373 000 _

1904..................................................... _ - 4.474 000 _

1905..................................................... - - 1.003 000 _

1906..................................................... _ - 69(00 _

1907..................................................... _ - 404 000 _

1908..................................................... 12 042.000 - 1 723 000 _

1909..................................................... 4.2 >3 000 - 19 000 _

1 9 1 0 ................................................. 191.000 - 135 000 _

1911..................................................... 450 000 _ 46 000 _

1 9 1 2 ..................... 16 972.422 39 532.807 20.000 000 30.000 000
1913..................................................... 4000 000 _ _ —

1914..................................................... 3.000 000 _ _ —

1 9 1 5 ............................................. 127.000 — 277 461

Aproveitamento das águas e das fôrças 
hidráulicas.— E  êste sem dúvida o pro
blema vital da economia agrícola portu
guesa. A irrigação dalgumas regiões do 
país, valorizando a propriedade pelo au
mento de produção, e portanto, a m atéria 
colectável a tributar, seria, uma medida 
de largo alcance económico. As condições 
geo-climatóricas do nosso país tornam as 
culturas de sequeiro bastante aliatórias. 
O irregular regime das chuvas torna a 
exploração económica de muitas culturas 
obra de mero acaso.

O aproveitamento das águas correntes 
e subterrâneas, impõe-se, pois, como úni
ca forma de conseguir quo a agricultura 
se torne entre nós uma indústria de re
sultados seguros, que aos agricultores 
garanta a ju sta  remuneração do seu tra 
balho.

Ver transform ar as culturas de sequei
ro em culturas irrigadas é ‘confiar logo 
11a esperança de melhores dias.

H á muito tempo que economistas, en
genheiros, engenheiros agrónomos, vem 
pugnando pelo ingresso do nosso país 
numa decidida política de hidráulica agrí
cola e consequentes vantagens económi
cas. P ara ver, com efeito, até onde as 
obras hidráulicas são susceptíveis detrans- 
íorm ar, absolutamente, uma região, bas
tará chegar à nossa vizinha Espanha, vi

sitar a Andaluzia, a Catalunha, Sarago
ça, cujos terrenos tem quintuplicado o 
seu valor, mercê duma perfeita irrigação 
intensificadora e regularizadora da produ
ção. E ntre  nós, porém, onde essas obras 
urgentes se tornam de há muito — lástima 
é dizê-lo! — pouco se tem feito, a não ser 
algumas obras realmente importantes de 
defesa dos campos marginais dos rios e 
para facilidade da navegação. A iniciati
va' particular, no Minho sobretudo, tem 
procurado m elhorar sensh elmente a con
dição de bastantes terrenos, aproveitando 
as correntes dos rios e outros cursos de 
água.

A actual legislação, porêm, não faci
lita o aproveitamento das águas, a não 
ser aos proprietários de terrenos m argi
nais das correntes e por isso ó absoluta
mente necessário modificá-la, definindo 
bem as águas do domínio público e parti
cular e facultando as concessões de águas 
com exacta determinação dos fins, prefe
rências e condições a quo estão sujeitas.

Legislou-se já  na República, sôbre o 
aproveitamento das águas para  fins indus
triais. O decreto do Governo Provisório 
de 27 de Maio de 1911 é, de facto, alta
mente proteccionista c à sua sombra se 
tem feito grande número de concessões 
para aproveitamento de águas, com fins 
industriais que beneficiarão imenso o país.



A  falta dum regime para  o aproveita
mento das águas faz-se ftíndamente sefi- 
t i r ; esta condição indispensável ao p ro 
gresso agrícola acaba dô sêf preenchidx? 
eiá' grande parte  pelo ilustre Deputado,
o engenheiro J .  A. F erre ira  da Silva, que 
apresédtoQ aó Parlam ento um projecto 
dé M j fjfêfeedido d& gktènsd rtílátôíio sô- 
bré e assunto.

Êste trabalho, verdadeiramente notá
vel, resultou dum aturado éstudo da nos
sa legislação t  dtt d0 outros países: Neste 
projecto remodelártfcse scientíficam&nte os 
textos legislativôs áctúalmente em vigor 
em m atéria de utilizações hidráulicas e 
coordenam-se aá dláposições segundo o 
critério da utilidàdê social cpie se tem em 
vista.

Num espírito de grande sinceridade 
prtí&íifâ-aS támbêrn fião lesaf hin^uèm 
nos sõtls direitos adquiridos;

Tem-se no mesmo projecto em conside
ração as diferentes condições oro e hidro
gráficas das-^regiõea do. norfô ê dõ sul, 
nao se ocultando no relatório as grandes 
dificuldades a vencer por falta de mão 
de obrâ} ao transform ar em intensiva a 
cultiira extensiva de certas regiões* ligan
do-se esta questão aò problema da nossa 
quôstão interna.

^tem a Câmara* para estudo, um valio
so trabalho ten d en tea  soíucionar um dos 
problemas iiiais vitais pará  a nossa agri- 
cttítúra. Regulado o aproveitamento das

águas, tudo aconselha que se proceda ao 
cúidadoso esttido Q reconhecimento das 
bacias hidrográficas dos nossos rios de
baixo do ponto de vista da sua utilização 
para a irrigação. Feito Osse estudo, orga
nize-se o plano das obras hidráulicas a 
realizar, procurando que sfejam executa
das pela iiiiciativa particular, pelas cor
porações administrativas, sindicatos agrí= 
colas, subsidiados ou não pelo Estado* 
levantando para  êsse fim os empréstiniós 
necessários. Os encargos resultantes dtis* 
tas òbras, quatido criteriosánieritô éstiidâ- 
dos, poderão ser cobertos pelas receitas 
directas dã venda de água pelo EstádO* 
quando sejà êste que as construa, e pelas 
íêceítàs indirectas, provenientes dtí ãú- 
mento da riqueza pública, e, portanto, da 
m atéfia colectável, conseqúências da vâi 
lòrizitçãò imediata da propriedade.

índústriá do açúcar de beterraba.— À
questão dtí açúcar ó um dos mais com- 
j)léktí§ pfôblémâs â resolver, pois còlidé 
com os interêsses do Estado, do consu
midor e com as necessidades económitfas 
do continente» ilhas adjacentes e colónias.

Sendo da máxima importância para nós 
a criação 6 0 progresso da indústria do 
açúear de beterraba no çohtinente, deve
mos procurar conseguí-lo por folma a 
não desequilibrar as receitas alfandegá
rias* que somam milhares deeõntos* como

1 se vê dt) mapa a sêguir: •
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Importação de açúcar de 19ÍÕ a 191S
XX.— .1 ^  . ><• i i - i i i -  ■ ■» ,

Impõttação tbtal: 
Quantidades ern quilogramas 
Diréitos em escudos. . . .

Impôítíiçâo dó ê^tíangeiro: 
Quantidadès em quilogramas 
Direito9 em e&cudos < . s

Impbrtação dascolónias 
e ilhas adjacentes:

Africa o c id e n ta l................
Áfncà oriental . . .
Madeira , < ........................
Açôrfes . . k

Total

Com bonus : 
África oci.iental 
Africa oriental . 
Madéírã . . 
Açiôrfê . i . .

Total

SêfnbòfiúB: 
Africa ocidental 
África oriental * 
Madena . . . 
Açôres................

Total

1010

32 915 424 
3 16195K

15 641437 
1890 025

1 554 6â4 
12 019 692 
1 546 932 
2152 679

17 273 987

1554684
(a)
(a)
(a)

1554 684

(*»)

w

1911 iái2 1913 1914 19Í5

37 m 8 1 0  
3 600 456

35'774 008 
á 434 683

38 841.953 
3.50é 453

â8 068 80s
3170.787

^2.587.5*74 
"â 865.548

21 868833 
2 646 39i

23 558.85Ç 
2 837 757

22.280.201 
2 697 láO

18-565.517 
2 23Í275

12 988114
1 5^7 851‘í <\  1*.

1775 406 
9 050 305 
2 164 432 
2.063 834

15 353 971

Í.586 845 
0146 45B 
3 294 391 
1187.458

3 540 251 
9 059 Ô03 
3 351 710 

570 288

4 773 8ÍÍ4 
8 257 050 
3.873.981 
2 598.546

& 146.473 
12 636:260 

706 252 
1050 475

là  218.152 16 561.753 19 S03 381 lê  599:460

1773.644 
6 408 012 
2 464432 
2 063 386

1586.704 
4.727 314 
3 294.391 
1.187.458

10 795 867

3 539 625 
8 543 262 
B 391.710 

570,288

4 760.£ôï 
7.Ô30 528 
3 873 948 
2 598 546

18 7*33 á?9

5 680 1 m  
10043.302 

766,252 
1050 475

11709 474 Í6 0á4 885 Í6 340 8lá

1762 
3.642 293

448

141 
1411) 144

626
516.241

13 247 
726 52ÍS

ás

65 690 
2 59295g

3 644 503 1419 28ô ÔÍ6 867 S02 2.858

(a) Nao h i  elorhentoá p ara  íllzer a  d osínnçá.

Pelas qtiantidades de açúcar, anual- 
menfô importado, vê-se quO o consumd 
tendia a aum entar, se não atendermos aos 
anos anormais da guerrdi

Sob ò ponto de vista da diminuição de 
receitas do Estado derivadas da não im- 
p'ortâçãd do açúcar estrangeiro, partindo 
do princípio de que ad açúcar produzido 
na lnetrópolé se concediam as vantagens 
fi&eais aplicadas ao das colónias, istó 
o bortm de 50 por cento nos direitos a 
pagar, — o Estado receberia, é certo, ape
nas metade dos direitos qtle cobraria pelà 
entrada do açúcar estrangeiro.

Asgim, em 1913, ano em que a impor
tação se fez sem dificuldades, os direitos 
cobrados pelá impòrtaçâõ do açúcar és- 
trangéiro foram de 2:697.180$; ora o E s
tado apenas cobraria metade desta quan
tia se õ açúcar estrangeiro fósse total- 
tíietíte substituído pelo, de produção colo
nial ott metropolitana.

Em compensação, porem advir-lhe-iam 
vantagens numèrosas que adiante vamos 
salientar.

Examinemos agora o que representaria 
p ára  á nossa econoihia a criaçãò e o de
senvolvimento desta indústria.

Os resultados obtidos com a cultura da 
beterraba para  açúcar em grande nútnero 
deí países europeus (Espanha, França* 
Holanda, Itália, Álemanha, Á ustria, ítd- 
ménia Bnrgária, Sérvia, etc.), índstràm 
qúe, necessitando tal eultíira de lavouras 
de pi eparações fundas e fortes adnbaçOés* 
e sendô explorada rotativamente* produz 
um aumento de pfodução dos Cereais cul
tivados nos afolhame: tos e permitõ d de
senvolvimento da críctção pecuária pela 
alimentação fornecida pelas fôlhas, pol
pas e inelaçoá;

Em  todos ofe citados países se dá uma 
notável valorização dofc terrenos sujeitos 
h cultura da bêterraba* chegando, como
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na Andaluzia, a quadruplicarem de valor.
As vantagens que, para o Estado acar

re taria esta indústria, seriam:
1) A  melhoria da situação demográfica, 

devida à fixação de muitos trabalhadores 
nas regiões onde tomasse incremento a 
exploração da beterraba.

2) A  intensificação da cultura cerealí
fera e dutras próprias dos afolhamentos 
.a que obriga o cultivo da beterraba.

3) Decrescimento da importação de ga
dos, carnes, lãs, peles e aumento da cria
ção nacional.

4) Aumento das receitas do Estado pelo 
acréscimo da matéria colectável criada 
pela maior valorização dos terrenos apli
cados à cultura da beterraba, pela possí
vel participação nos lucros das empresas 
exploradoras, pela décima de juros dos 
dividendos e pelos direitos sôbre máqui
nas a im portar.

Os interêsses em jôgo, susceptíveis de 
ofensa, são: os da Madeira, ao abrigo do 
regim e especial aprovado pelo decreto de
11 de Março de 1911; os dos Açôres, 
sob o regime aprovado por lei de 15 de 
Julho de 1903; e os (las colónias de Cabo 
Yerde, Angola e Moçambique, regulados 
por lei de 15 de Agosto de 1914.

S erá mester, em qualquer providência 
legislativa a adoptar, atender ao equilí
brio de todos estes interêsses do Estado 
e do consumidor. Não poderemos dificul
ta r a concorrência dos açúcares insulares 
e coloniais, a qual fará baixar o preço do 
açúcar, vendido em geral entre nós por 
mais do dôbro do seu preço no estran
geiro.

Uma das principais causas do elevado 
preço do açúcar em Portugal é a, exorbi
tância dos fretes pagos à Em prêsa Nacio
nal de Naveração, à qual foi conferido o 
monopólio do seu transporte, em vista da 
disposição da lei de 1903 que fixa o dife
rencial de 50 por cento até 6:000 tone
ladas, para cada costa ser únicamente 
aplicável ao açúcar transportado nos seus 
navios. E sta  protecção foi-lhe mais uma 
vez garantida na.base 23.a da lei n.° 278, 
do 15 de Agosto de 1914, para as quan
tidades de açúcar importado nos termos 
da mesma bas*e.

H á inegávelmeute necessidade de au
m entar o consumo nacional pela diminui
ção de direitos, redução nos fretes e pela 
concorrência do açúcar de beterraba de

produção metropolitana. Teremos neces
sidade de fixar as quantidades que bene
ficiam do bonus, determinando-as para 
cada procedência, mas de forma a não 
impedirmos a concorrência.

Será iLesmo talvez de aconselhar a 
aplicação de sobretaxas para as quanti
dades que excederem os limites fixados. 
A capitação do açúcar por habitante, que 
em Portugal tem sido calculada em 6,6, 
era em 1911, segundo o British Board o f  
Tradé, 41,5 em Ing la te rra ; na Dinam ar
ca, 38; na Suíça, 34 ,6 ; Suécia, 26 ,3 ; na 
Alemanha, 21, 7 ; na Noruega, 20,9; Ho
landa, 20,7 ; França, 19,4; Bélgica, 17,4; 
Á ustria, 12,9; Rússia, 10,2; Espanha, 6,2, 
Turquia, 6,1; Roménia, 4 ,8 ; Itália, 4,6 ; 
Grécia 4 ,1 ; Bulgária, 3 ,9 ; Sérvia, 3 ,6 ; 
o mesmo Board o f Trade avalia a capi
tação da Nova Zelândia em 59 e na A us
trália em 58,8.

Prestando-se muitas regiões do país à 
cultura da beterraba, precisando nós de 
produzir no país tudo quanto seja utilizá
vel na alimentação, resultando desta cul
tura um aumento seguro do rendimento 
agrícola para regiões que hoje vivem em 
difícil situação económica, tudo leva a re 
conhecer as vantagens de introduzir e fo
m entar entre nós a indústria de que nos 
vimos ocupando. Prestou o Govêrno, pe
las disposições exaradas na base 23.a, da 
lei n.° 278, de 15 de Agosto de 1914, 
uma grande protecção à indústria açuca- 
reira colonial. Ali se mantêm o princípio 
da redução de 50 por cento, sôbre direi
tos a pagar pelas mercadorias de origem 
colonial, importadas pela m etrópole; am
plia-se por mais vinte anos o regime actual 
da importação do açúcar de Angola e Mo
çambique, estabelecido pelo decreto de 2 
de Setembro de 1901; concede-se o mes
mo regime e por igual período à im porta
ção dos açúcares de Cabo Verde, até o 
máximo de 1:000 toneladas; e, quando a 
importação de produção daigumas coló
nias exceder o limite máximo que por es
ta  lei lhe o atribuído, considera-se êsse li
mite acrescido anualmente em 10 por 
cento.

Representa pois esta protecção pautai 
concedida aos açúcares daquelas colónias 
nos vinte anos, um benefício nos direitos 
no valor de alguns milhares de contos.

Parece pois justo à vossa comissão não 
se dever descurar a solução dum proble
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ma que tanto interessa a agricultura da 
metrópole, tanto mais que se lhe afigura 
possível congregar os diferentes interesses 
em jôgo na questão do açúcar.

Na imprensa, em conferências, em fo
lhetos, vem sendo largam ente tratados 
estes interesses diversos.

Ao Parlamento foram já  presentes re 
presentações e projectos de lei, tendentes 
a promover a criação da indústria do açú
car de beterraba na m etrópole; sôbre a l
guns dêstes recaíram pareceres das co
missões.

E studar êsses projectos, coligir todos 
os necessários elementos e elaborar um 
projecto único, em que sejam cuidadosa
mente previstos e ponderados todos os in- 
terêsses e hipóteses, será dar um largo 
passo para o ressurgimento do país, ao 
qual a Câmara patrióticamente vota a sua 
maior atenção.

Regime florestal. — As vantagens dum 
bom regime florestal, traduzindo-se ime
diatamente na maior extensão e melhor 
aproveitamento das áreas silvícolas do 
país, a ninguém poderão escapar.

Sob o ponto de vista geográfico produ
zem afixação das dunas, a regularização 
das chuvas, a melhoria das condições cli
matéricas do p a ís ; consolidam ainda os 
declives das montanhas, de tendência a 
desagregarem-se pela acção das águas, 
atenuando em muito os desastrosos efeitos 
das cheias dos rios cujas areias estorvam 
por vezes o aproveitamento da margem. 
Sob o ponto do vista que poderemos cha
m ar estético, contribuem notávelmente 
para o embelezamento do país, que inte
ressa os sentidos e a economia por facili
ta r  o turismo.

Todas estas vantagens, mais ou menos 
directamente influem na economia geral. 
—Entretanto, ó sob o ponto de vista eco
nómico, estrito, que nos cabe pôr em re 
levo o que representa para Portugal a sua 
cultura florestal, indicando o que ju lga
mos dever fazer-se no fim de ampliar as 
zonas silvícolas do país e manter, ao me
nos, a actual produção.

A guerra, acompanhada dos seus males 
horríveis, também traz as suas compen
sações, que ficam, é certo, muito aquêm 
dos danos causados.

A  carestia do carvão foi um mal que 
logo se fez sentir, quer pela sua aplica

ção quási exclusiva aos serviços militares 
e navais, quer pela dificuldade em tran s
portá-los. Outros combustíveis, como o 
gás, que do carvão deriva, a gasolina, o 
petróleo, que nos grandes centros acha
vam largo consumo, começaram também 
a escassear e a madeira ficou entre nós 
como o combustível usado nos serviços 
culinários e mesmo em motores e locomo
tivas. A intensificação da lav ra das mi
nas, a construção de trincheiras, cami
nhos de ferro e outras obras militares, 
vieram também aum entar a procura de 
madeiras e elevar extraordináriaraente o 
seu valor.

P o r isso a lenha em Portugal custa 
actualmente, segundo a qualidade, 15$ 
por tonelada, e mesmo muito mais.

As indústrias não poderiam, sem ela, 
continuar a produzir e os nossos caminhos 
de ferro ver-se-iam forçados a paralisar 
totalmente o tráfego. A indústria de ser
ração, hoje tam próspera, não viveria sem 
ela.

Vê-se pois que a cultura florestal inte
ressa profundamente a existência do país, 
sobretudo mo momonto actual, proporcio
nando-lhe os meios de remediar as suas 
necessidades de combustível e permitindo- 
-Ihe realizar lucros avultados pela venda 
das suas madeiras.

Um perigo ameaça, porêm, a nossa ri
queza silvícola.

Devido à alta dos preços cada um se 
propõe, no intuito de fazer lucros fabulo
sos, vender, a eito, as suas matas temen
do que o fim da guerra o iniba de vender 
em tam boas condições. E sta ânsia de lu 
cros poderá acarretar a diminuição súbita 
da nossa densidade florestal se os poderes 
competentes não intervierem em tempo 
devido com o emprêgo de medidas ade
quadas.

Tais medidas deverão visar apenas a 
que se mantenha constante a área arbo
rizada ou se amplie, sendo possível, e a 
que não deixe diminuir-se, àquem dum 
certo grau, a densidade das culturas flo
restais.

Todos os outros processos não passa
riam de expedientes de ocasião, cujas con
sequências futuras seriam lamentáveis. A 
proibição da exportação, por exemplo, en
volveria um notável desequilíbrio da nos
sa balança comercial, cerceando o nascen
te estímulo, que convêin aproveitar e fa-
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vorecar pqra o alargamento das áreas sil- ! 
vícolas do país.

' A tributação por meio de elevadas ta 
xas de exportação não dará também re
sultados' úteis. Perderíamos o mercadp, 
alêm dos inconvenientes agora citados.

A madeira vende.-se bem? £ Temos m er
cados amplos e garantidos, não só agora, 
mas mesmo depois da guerra, como tudo 
leva a c rer?  Muito bem : venda-se a m a
deira, facilite se a sua spida. E  ouro que 
en tra / não se lhe feche a porta. Mas se
jam os previdentes, adoptando medidas 
que permitam fornecer o mercado hoje e 
de faturo,. com uma largueza crescente, 
tanto mais que 19 por cento da superfí- 
Gie do nosso país só à cultura florestal se 
poderão adaptar.

As medidas a adoptar terão em vista 
os fins seguintes: 1) reprim ir os cortes 
abusivos; II) ampliar as áreas florestais.

P ara  efectivação do primeiro bastará 
ímpor, sob penas graves, a replantaçâo, 
num prazo muito curto da zona despovoa

da, e a não permissão de cortes àquem 
dum certo graq. de densidade por hecta
re, de forma a graduar o débito das m a
deiras.

P ara  efectivar ó segundo, devem os 
sorviços florestais velar pela adaptação 
das espécies às regiões e aos terrenos, 
de forma a prevenir o mal sucedido com 
a vinha, fornecendo aos proprietários e 
e aos corpos administrativos as plantas 
dos seus viveiros. Dentro dêstes princí
pios gerais se poderá facilmente elaborar 
um regime capaz de garantir, num largo 
futuro, o abastecimento de madeiias aos 
mercados estrangeiros, com grande pro
veito para nós.

P ara  se ver o que tem sjdo os p rog res
sos da nossa cultura florestal, desde 1890, 
b astará notar, como se vê do quadro que 
publicamos, que a exportação de madeira 
em bruto se elevou de 3.334:882 quilo
gramas a 352.302:300 em 1915, o que re 
presenta um valor de 898.026$.

1 Anos
Q uantidades 

em quilogram as
V alores 

em m il réla D ireitos em réis

1890, ......................................................... 3.334.882 ■ • 7.500 95^843
2.815.391 3.700 56*450
3.401.857 6.100 90*895
3.436.079 5.400 53$370
3-361.075 9.900 36*673
6.700.895 14.700 47$149

16.488.454 20.000 153*055
25.130.801 32 000 347,0757
28.014.994 40.500 437#140

1899. , .  ,  . . . .................................. ................................. ; . 21.359.520 40.500 463*508
95.931.267 199.800 3.724^438

14S.751.723 357.400 5.006*818
189.011.747 445.900 6.162*118

1903. :  ............................................................................. 2i0.601.096 589.900 8.850*000
210.111.2')5 557.277 7.611*000
145.828.823 384.174 5.063*000

1906. . , ......................................................................... 227.805.433 575.*. >66 7.660*000
1907 ..................................................................................... 190.5ti8.155 ? 485.565 6.297*000
1908..................................................................................... 221.639 749 5(j3 950 7.289*000

293.616.490 758.120 9.32i>*000
191Q, . . . .  r . . . . .  ............................... 28S.311.782 749.125 9.112*000

256 013.039 753.734 26.722*000
19 L2..................................................................................... 225.138.654 702.294 21.3^8*000
1913..................................................................................... 320.834.167 852.007 ’ 34.984*000

258 444.611 617 803 26.329*000
Í915, . . . :  ........................................................................................... 352.302.300 898.026 46.490*041
1.° semestre de 1916 (1 de Junho a 30 de Julho). . 197.363.000 595 087 H h
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São as serras e os baldios municipais 
que convêm destinar a tam lucrativa cul
tura. Bastante se tem feito, seja dito em 
abopo das entidades competentes $ mq.s / 
nas airGunstâncias actuais, de excepcional 
gravidade, é mester adoptar um regime 
adequado, como dissemos, à GonseGução 
dos apontados fins. A legislação em vigor 
neste assunto ó a que eonsta do deGfeto 

de 24 de Dezembro de 1001 e regulamen
to de 24 de Dezembro de 1903, Gomple- 
tado pelas disposições incluídas no actual 
Código Administrativo, de 7 de Agosto 
de 1913. O decrGto do 1901 (artigo P5.p), 
determina quais os terrenos qup devem 
aplicar-so à cultura florestal, impondo 3 0 S 
corpos administrativos a sua arborização 
(artigo 28.°), e 0  Código Administrativo 
em vigor mandar executar estas disposi
ções expressamente (artigo 188.Q).

O que urge, entretanto, é a prom ulga
ção dum novo regime florestal que subs
titua o de 1901, e no qual sejam atendi
das Gonvenientemente as imperiosos ne
cessidades do presente momento.

Neste sentido foi presente ao Parla
mento uma proposta de lei que nos pa
rece de molde a satisfazer 0  país, funda
da no critério do bem geral, como fim a 
obter, mesmo à custa de restrições aos 
direitos dos proprietários. Com efeito, se 
assim é nos momentos de crise grave em 
que o indivíduo desaparece perante a 
grandeza do ideal— Pátria, salvação co
m um — 1  porque não lião hão-de restrin- 
gir-se, em todo 0  tempo, as faculdades do 
indivíduo, dosde que êle beneficia do bem 
estar geral que delas derivem?

Nos termos do relatório que a precede 
propõe*se conseguir os fins seguintes:

1.p Conservação da integridade da área 
florestal;

2 .p O fomento da arborização;
3.° Desenvolvimento do culto e o amor 

da árvore. '
Estes são os mesmos fins que referi

mos atrás, e os meios de cumpri-los são 
também os por nós preeonisádos, como 
da proposta se verá.

As receitas que 0  Estado cobra dos 
serviços florestais são de tal forma ani
madoras e avultadas que permitem a me
lhoria dos serviços técnicos respectivos e 
o subsídio aos corpos administrativos que, 
por falta de receitas, não possam cumprir 
o dever legal de arborizar os seus bal

dios. Tais peoeítas, que em 1914^1915 fo
ram  de 130.182^16, subiram a 192.184é56 
em 1915-1916.

Há, pois, oportunidatje 4e inaugurar 
em sãos princípios um novo regime de 
protecção à silvicultura, do qual 0  Egta- 
do e a nação colherão rendosos proven
tos.

Tal oportunidade nào deverá perder-se, 
pois poderá não voltar tam cêdo.

Crédito agriGola —A  lei do crédito agrí
cola, criado em 1 de Março de 1911 pejo 
Govêrnp Provisório, honra 0  país e pres
tigia a República, pelos beiíefíçios' cjup 
trouxe à agricultura. A lei n.? 215, de 80 
de Junho de 1914, reorganizando 0  cré
dito agrícola, procurou 'reso lver eficaz
mente as dificuldades e dúvidas que pre
judicavam 0  bom andamento dos servi
ços, adaptando as suas disposições ap 
meio que procurou beneficiar,* de modo a 
poder-se afoitamente afirmar que tempg 
uma legislação que, se não é afnda abso
lutamente perfeita, dignifica e exalta já  a 
administração republicana, pelos resulta
dos que está produzindo.

P le u r a  a citada lei n.° 215 regpjvpç p 
prpblema da pppperação e paptijalisigip 
àgríCQlq,, í^largji as suas operações Pftí- 
dito, estegdendp-^s à aquisiçãp c|q ffiP-te- 
rial terapeuticQ para tratamentp e defesp. 
dos gadòs; ao pagamento de foros e da 
cpntnb*p^$p prpdifd; cpncec|e ap pnfite^ta 
a faculdade 4 p ^dquirif a pqsse perfeita, 
livre e desembaraçada da te rra  em prega
da; concede ap pgqueno proprietário a 
libertação dos encargos hipptecárjpp j au
toriza 0  desconto de loarrants ppii^ldos 
sôbre géneros agrícolas; estabpjece 0  

dito colectivo por subsídios aos sindicatos 
agrícolas e às associações inscritas çpmo 
sócios das caixas de créditp agrícolq, mú- 
‘tuo, para  pagamento $e alfaias, instala
ções, produtos agrícolas e gados? e dá 
direito a indemnização quando'as mesipiis 
associações tenham por fim pxcjusivo 0  

seguro mútuo agrícola 5 §utorizaA pas con
dições nela expressas, admí^sãp do§ do
mínios úteis na constituição dos créditos 
das caixas de responsabilidade ilim itada; 
estabelece o crédito a longo prazo, indivi
dual ou colectivo. Superintende em todop 
os serviços de crédito agrícola £ Jun ta  
do Crédito Agrícola, cujas atribuições já 
hoje são bastante latas.
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Publica a Jun ta anualmente o relató- í 
rio da sua gerência onde tra ta  desenvol- 
vidamente os assuntos do crédito agrícola 
e respectivas operações; tais relatórios 
são dignos de divulgar-se como úteis ele
mentos de estude para todos os interes
sados neste assunto.

As caixas de crédito agrícola tendem a 
aumeutar largam ente; em 30 de Junho 
de 1915 eram ainda só 48 e já  ein Maio 
do corrente ano eram 75. Predominam ao 
sul do país e aí praticam em larga escala 
as suas operações. O número e valor 
destas, entretanto, ainda está longe da
quele que devem atingir para se tornarem 
tais instituições num auxílio bastante efi
caz para o aumento da nossa riqueza 
agrícola calculada já  em mais de 200.000 
contos.

Os números seguintes mostram quanto 
aumenta de ano para ano o número e va
lor das transacções:

Empréstimos cotceJidos pelas cai\a<* de crédito 
agrícola mútuo com capitais do Estado

Anos económicos Xúmoro 
de empréstimos Im portâncias

1 9 1 1 - 1 9 1 2  . . 68 1 2 . 7 5 9 5 2 5
1 9 1 2 - 1 9 1 3  . . 3 6 2 1 0 3 . 8 2 5 5 3 2
1 9 1 3 - 1 9 1 4  . . 7 2 0 2 5 2 . 8 2 4 5 8 3
1 9 1 4 - 1 9 1 5  . . 9 5 6 3 7 7 . 7 6 6 5 9 3
1 9 1 5 - 1 9 1 6 .  . : 1 : 3 3 8 6 4 3 . 8 2 4 5 2 2

Empréstimos concedidos pelas mesmas caixas 
com capitais proprios

. . . Número
Anos econom ic o * de empréstimos Im portâncias

Até 30 de Junho .
de 1914 . . .  420 108.680542

1914-1915 . . .  399 104.724572

O estudo dos relatórios das gerências 
da Ju n ta  do Crédito Agrícola, no que res
peita à natureza dos empréstimos, mostra- 
-nos que são em maior número os garan
tidos por fiança, seguindo-se os garantidos 
por meio de penhor e em último lugar os 
garantidos por hipoteca.

“Consolador também ó reconhecer que 
são em maior número os empréstimos de 
pequenas quantias o que m ostra que o 
pequeno agricultor compreendeu já  as 
vantagens do crédito agrícola, cuja pro
paganda se deve intensificar nas várias 
regiões do país.

Neste sentido se deve estimular o cum
primento rigoroso do n.° 7.° do artigo 70.° 
da lei n.° 215, de 30 de Junho de 1914,

, que impõe aos delegados agrícolas, flo
restais e pecuários a realização de toda a 
propaganda em favor da generalização do 
crédito agrícola.

Um grande número das caixas criadas 
importou a criação prévia ou simultânea, 
como é de lei, de sindicatos, sempre que 
não foram os sindicatos já  existentes qúe 
as requereram»

Continua, porêm, a manifestar-se o 
inexplicável desinteresse de muitos sindi
catos pela criação de caixas de crédito 
agrícola, que, por certo, beneficiariam 
muito os seus sócios.

Do aludido desinterêsse resulta que não 
se podem.fundar caixas em muitas locali
dades, visto os agricultores não organiza
rem préviamente sindicatos.

, li; necessário, pois, ir  ao encontro dos 
próprios interêsses dos particulares, p e r
mitindo a fundação de caixas mesmo sem 
a prévia existência de sindicatos.

Vejamos agora a situação em que 
actualmente se encontra a Jun ta  do Cré
dito Agrícola, que reputamos grave. A  
Junta do Crédito Agrícola pelo § 1.° do 
artigo 5.° da lei n.° 215, confirmando a 
doutrina do decreto com fôrça de lei de
1 do Março de 1911, tem ao seu dispor 
no Banco de Portugal 1:500.0005 dos 
quais em 31 de Maio do corrente ano es
tavam em giro 1:096.443582, donde se 
deduz que nessa data a disponibilidade 
actual era somente de 403.556516.

As caixas de crédito Agrícola Mútuo 
são depositárias à ordem e a prazo, re s
pectivamente das, quantias de 210.0005 e
70.0005 que ámanhã podem pedir ao E s
tado para fazei*/face aos levantamentos, 
pois tem esse capital todo empregado.

E  de notar que o levantamento dos
280.0005 está muito longe de representar 
o que as Caixas podem pedir, atendendo 
a que estas tom umas disponibilidades de 
crédito social passante no total de 
2:000.0005, e actualmente de cêrca de 
813.0005.

Amanhã as instituições de crédito agrí
cola podem encontrar-se em franca insol
vência, pois tem do fundo de crédito agrí
cola 403.566518 para ocorrer ao pedido 
da citada verba.

Parece-nos desnecessário no tar o efeito
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que isso tra rá  para instituições que es
tão, pode dizer-se, no seu início.

A Juu ta pediu, já  no corrente ano eco
nómico, mais 1:500 000$ para o fundo de 
reserva para o crédito agrícola.

Também merece especial reparo à vos
sa comissão a forma unilateral e im per
feita, injustiça, até, como a legislação 
actual defende e protege as várias mani
festações do movimento associativo rural. 
Ao passo que, exclusivamente orientada 
pelos moldes imperfeitamente copiados do 
estrangeiro, defende e anima os sindica
tos agrícolas e as Caixas de Crédito Agrí
cola, tais*como foram concebidos, descura 
.e não protege associações-de carácter tia- 
dicional e de organização expontânea que, 
há muitas dezenas de anos, existem no 
país, realizando vantagens im portantes de 
ordem económica, técnica e moralizadora.

São centenas, ou talvez milhares de 
associações mútuas dê seguros de gados, 
.associações de criação e apascentamento 
de gados, e tantas outras manifestações 
•dum regime comunista, que se tem mantido 
através os tempos que o Estado não tepi 
reconhecido nem animado, como verdadei
ros núcleos de espírito associativo ru ral.

Neste momento mesmo, em que um no
vo  recrudescimento duma gananciosa es
peculação capitalista ameaça a existência 
-dessas modestas associações de seguro de 
.gados, em que poderosas companhias de 
seguros começam a desorganizar, em seu 
proveito, e com prejuízo da lavoura, es- 
ítas instituições modestas de seguro ru ral, 
parece nos dever chamar a vossa esclare- 
.cida atenção para a necessidade de con
ju n to  de medidas legislativas que tives-, 
sem por fim :

a) O reconhecimento legal das referi- 
*das associações;

b) Um inquérito às referidas associações;
c) Concessão de vantagens e isenções 

para o efeito da sua reorganização e fun
cionamento ;

d) Instituição dum serviço especial do 
Estado destinado a promover o estudo, 
propaganda e organização das referidas 
■associações e sua defesa, serviço depen
dente da Direcção Geral da Agricultura.

Direcção Geral de Obras Públicas e Mi
n as .— Os serviços a cargo da Direcção 
G eral de Obras Públicas e Minas no an- 
itigo Ministério das Obras Públicas, Co

mércio e Indústria e no Ministério do F o
mento, compreenderam por largos anos 
a viação ordinária, os caminhos de ferro, 
o serviço hidráulico fluvial e marítimo e 
recentemente a hidráulica agrícola, a cons
trução e reparação dos faróis da costa 
marítima e os serviços de minas e estu
dos geológicos.

Em  diversas épocas foram separados 
da Direcção G eral alguns dos serviços 
enumerados, tais como o dos faróis, uma 
parte do serviço de edifícios públicos, e, 
últimamente, pela criação do Ministério 
do Trabalho, os serviços de caminhos de 
ferro e de exploração do pôrto de Lisboa, 
achando-se assim actualmente reduzido o, 
campo de acção desta Direcção Geral às 
estradas, serviços hidráulicos e edifícios 
públicos e conservando ainda o serviço 
de minas, que já  se tem procurado reúm r 
com os restantes serviços relativos à in
dústria. Sôbre aqueles três grupos de ser
viços que são do domínio da engenharia 
civil exporemos algumas considerações.

Estradas.—  O desenvolvimento da nos^a 
rêde de viação ordinária começou a acen
tuar-se com a criação do» antigo Ministé
rio das Obras Públicas, em 1852, tendo 
sido organizado o serviço em condições 
semelhantes às adoptadas em França, que 
já  então, como amda hoje, eram conside
radas modelares. As estradas eram clas
sificadas em três grupos: as de l . 1 or
dem, ou nacionais; as de 2 .a ordem, ou 
distritais e as de 3 .a ordem, ou munici
pais, tendo estado sempre as primeiras e 
as últimas a cargo, respectivamente, do 
Estado e dos municípios e as segundas 
até 1887 a  cargo das Juntas Gerais de 
Distrito e, daí em diante, também a car
go do Estado.

Ao mesmo tempo que se desenvolvia a 
construção das estradas, impulsionava-se 
a construção de linhas férreas que natu
ralmente atraíram  o principal movimento 
de passageiros e mercadorias, fazendo re
duzir o trânsito em muitas estradas cons
truídas, a ponto de criar-se a opinião de 
que, uma vez completada a rêde ferro-viá- 
ria de interêsse geral com as linhas sub
sidiárias de interêsse regional, ficai ia 
muito reduzida a viação ordinária, poden
do, porventura, dispensar-se a rêde das 
estradas nacionais, mantpndo somente a 
viação distrital e municipal.

Èste modo de ver concorreif para que
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em 1887 fôsse diminuída a largura nor
m al das estradas nacionais, adoptando-se 
a  largura  uniforme de 6 m etros para as 
estradas de l . a e 2 .a ordem ; e, em 1907, 
a exagerada preocupação da economia na 
construção levou ainda a reduzir mais, 
em certos casos, as larguras das estra
das, reduzindo também o limite mínimo 
dos raios das curvas, e aumentando o li
mite da inclinação das ram pas, apesar de 
já  então o desenvolvimento do automobi
lismo fazer prever p ara  breve uma gran
de transform ação na construção e conser
vação das estradas, a fim de adaptá-las às 
exigências dos novos meios de transporte. 
, Actualmente é já  tamanho o progresso 
do automibilismo que, em todos os países, 
o problem a das estradas assumiu um as
pecto novo e, ao começar a grande guer
ra , que tam anha perturbação económica 
veio produzir, por toda a  parte se estuda
ram  e debatbram as questões relativas ao 
problem a das estradas, reconhecendo-se, 
geralmente que o serviço de estradas tem 
de ser considerado como um serviço pú
blico análogo ao dos caminhos de ferro, que 
o estado tem de fiscalizar, na parte que 
não lhe esteja directamente subordinada.

As crescentes exigências do automobi-

lismo obrigam a aum entar a largura  das 
estradas, a reduzir, em certos casos, as- 
inclinações, a aumentar os raios das cur
vas, a reforçar os pavimentos e a cons
truí-los por forma a evitar, quanto pos
sível, a lama e a poeira, o que conduz a 
um grande acréscimo no preço de cons
trução, e de conservação, tendo-se chega
do à conclusão da necessidade de en tre
gar as estradas a organismos adm inistra
tivos centrais, dispondo de fundos e do- 
pessoal idóneo indispensável.

"O serviço das estradas tem merecido- 
aos Governos da República a maior aten
ção e pode afirmar-se que um a.das mais. 
benéficas leis do novo regime é a de 22 
de Fevereiro de 1913, que determinou o 
estudo duma nova classificação das estra
das de l . a e 2 .a ordem, actualmente sub
metida à apreciação do Congresso Nacio
nal e que estabeleceu preceitos salutares 
acêrca da reparação e construção das es
tradas e recomenda os estudos necessá
rios p ara  serem atendidas as exigências* 
dos novos meios de transporte.

A  extensão total das estradas propostas- 
pela comissão nomeada em 1913 sobe a 
14:343 quilómetros, como se vê dos m a
pas seguintes:
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Piano geral das estradas nacionais 
proposto pela comissão de classificação nomeada em vista 

da Lei de 22 de Fevereiro de 1913
1.* c la sse  (nacionais)

C o m p n m e n to  (m e tro s)

D is tr i to s

C o n s tru íd o
E m

c o n s tru ç ã o E s tu d a d o
P o r

e s tu d a r T o ta l

Aveiro. • • 147:516 147:516
Beja ........................ 308-221 13-875 87:191 49.626 458:516
Braga . . . 199:581 ' - 2:839 202-420
Bragança ..................... 4 . 209:631 5:249 33:268 28-000 276:148
Castelo Branco 295 413 - _ _ 295:413
Coimbra 162.992 - 963 2-500 166-455
Évora 261:702 3 933 45-402 12-500 323-517
Faro . . . 219 265 7-766 8.794 _ 235 825
Guarda . . . . .  • • 203:165 46:630 38 374 18-000 306:169
Leiria . < 194-899 1-400 - _ 196 299
Lisboa . . . 579-556 3 209 499 40.061 623-325
P ô r to ................ 264-991 11:597 27:254 _ 303-842
Portalegre . . 347:190 485 - - 147-675
S an tarém ......................... 391-869 1:401 35-709 _ 428-979
Vila Rial. . . . 268:156 9:397 54 478 10-200 342:231
Viana do Castelo 220-973 - 1.642 25 322 247-937
Viseu 213-017 1:724 13:341 22-001 250:083

4 288:737 106:646 346:915 211-049 4 952-747

Plano geral das estradas nacionais 
proposto pela comissão de classificação nomeada em vista 

da Lei de 22 de Fevereiro de 1913
2.* c la sse  (d istrita is)

C o m p r im e n to  (m e tro s)

D is t r i to s

C o n s tru íd o
E m

c o n s tru ç ã o E s tu d a d o
P o r

e s tu d a r T o U l

Aveiro . . . 397:974 32:389 63:814 6.000 500.177
Beja 285:983 15:172 190:180 108:911 600:246
Braga ................ 317:642 5:829 19:822 46:500 488.793
Bragança . ........................ 340:032 22:527 165162 73:500 601:201
Castelo Branco . .................... 468:268 14:368 186-834 178:900 848:370

436 014 11:094 60:436 73-167 580-711
Evora . . . .  . . . . 187-127 2:920 156.635 84:288 430 970
Faro . . . . . 266:247 15:353 146:884 58:212 486.696
Ouarda . . . . . * 357:414 107-647 117-054 64:683 646:798
L e m a ................................................. 399 246 15:270 38-166 12-501 465:182
Lisboa..................................... i . . 660:946 9-508 129:942 12:200 812:596
P ô r to .................... ... . . 294:844 12:362 60:376 11000 378:582
Portalegre . . . . . . 211:444 21.338 215:807 25.-600 474:189
S an tarém ....................  . . . . 328:331 16-858 108:603 25:000 478:792
Vila R j a l ................................................. 283 571 4:948 60-361 70.754 419:634
Viana do C a s t e l o ................................. 202-835 14.165 114:251 54-402 385 653
V ise u ......................................................... 499:392 18:359 171:229 102-542 791-322

6 037:289 339:907 2.005:556 1007:160 9.389:912
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É  inferior ao plano geral, ainda actual
mente em vigor — o qual abrange 21:336 
quilómetros, a saber:

E stradas de l . a ordem nacionais, 7:839 
quilómetros ; estradas de 2 .a ordem dis
trita is, 10:785 quilómetros; estradas de 
serviço, 2:712 quilómetros —  em 6:993 
quilómetros.

A partir da vigência da lei de Feverei
ro de 1913, tem-se procurado melhorar o

deplorável estado de conservação em que 
se encontravam as estradas abertas ao 
trânsito público, assim como se tem im
pulsionado a conclusão de muitos lanços 
começados há muitos anos, tendo term i
nado ou estando a term inar muitos dêsses 
lanços. O estado em que se encontra a 
rêde de estradas a cargo do Estado, refe
rido a 30 de Junho de 1915, é o se
guinte :

Estradas nacionais
C o m p r im e n to  (m e tro s )

D i s t r i to s

„ C o n s tru íd o
E m

c o n s tru ç ã o E s tu d a d o
P o r

e s tu d a r T o ta l

Aveiro.........................................................
B e j a .........................................................
Braga .........................................................
Bragança .................................................
Castelo Branco.........................................

E vora .........................................

G u ard a .....................................................

Lisboa.................................................
P ô r to .........................................................
Portalegre.................................................
Santarém . . .........................................
Vila R i a l .................................................
Viana do O estelo.....................................
V isp u ..................................................... .

280:392,86
283:962,26
395:025,46
346:599,80
460:536,88
363:583,47
286:083,31
303-274,89
327:391,20
401:071,22
538:865,72
324:807,26
201:381,85
328:499,40
421:251,09
359:289,38
539:170,20

13:654,29 
10:933,26 
4:221,77 

25:811,57 
5:534,48 
6:243,84 
8:768,96 
4:196,82 

17:651,20 
13:586,61 
5:363,65 
8:315,44 

, 1:003,25 
2:308,37 
5:844,03 
7:720,97 

10:100,91

69:858,92
159:141,13

17:868,76
120:073,07
110:318,21
20:312,98
57:344,49
20:143,96
81:448,30
23:960,71
22:803,50
12:658,64

2:468,79
36:036,63
57:750,19
94:905,70
80:919,21

9:450,00 
15:953,29 
33:000,60 
15:592,57 
56:942.44 
47:316^48 
16:093,56 
2:200,00 

68:000,00 
17:772,24 
13:310,62 

100,(X)

20:372,20
105:236,55

54:724,00
61:592,90

373:356,07
469:989,94
450:116,59
508:457,01
633:332,01
437:456,77
368:290,32
329:816,67
494:491,20
456:390,78
580:343,49
345:881,34
205:353,89
387:216,70
590:081,86
516:640,05
691:783,27

6.161:686,35 151:259,42 988:014,74 538:027,45 7.838:997.96

Estradas distritais
C o m p r im e n to  (m e tro s )

D i s t r i to s

C o n s tru íd o
Em

/c o n s tru ç ã o E s tu d a d o
P o r

e s tu d a r T o ta l

Aveiro......................................................... 432:570,99 41:241,39 108:358,92 128:612,00 710:783,30
B e j a ......................................................... 279:645,64 22:905,28 532:775,85 136:259,34 971:586,11
B raga ...................................... . . . . . 292:262,22 33:147,85 77:549,93 75:500,00 468:460,00

237:674,56 25:003,29 129:243,35 114:193,00 506:114,20
Castelo Branco........................................ 221:762,60 15:243,70 167:385,40 77:481,00 481,872,70

450:953,10 20:932;60 90:039,75 26-319,00 588:244,45
252:397,06 10:090,62 302:171,83 99:341,72 664-001,23

F a r o ......................................................... 176:473,14 7:702,77 174:932,53 100:500,00 459:608,44
Guarda ..................................................... 279:651,40 65:554,40 186:388,90 155:194,90 686:789,60

277:594,53 15:470,79 76:718,32 8:500,70 368:254,34
Lisboa. . ................................................. 887:060,91 15:454,41 294:486,28 91:191,80 1.288:193,40
P ô r t o ......................................................... 459:368,45 40:815,00 155:174,98 178:535,77 833:894,20
Portalegre............................................. : 270:982,24 29:417,52 250:286,57 43:100,00 593:786,33
Santarém . . T .................................... 431:732,01 38:502,36 170:015,67 79:500,00 .719:750,04
Vila Rial.................... * ........................... 123:518,77 13:614,10 87:316,08 185:601,09 408:050,04
Viana do C astelo.................................... 156:170,81 17:621,85 89:702:02 35:000,00 298:494,68

272:214,15 38:124,80 213:035,12 213:923,20 737:327,27
5.502:062,58 450:812,73 3.095:581,50 1.736:753,44 10.785:210,33



Estradas de serviço

f D is t r i to s

C o m p r im e n to  (m e tro s )

C o n s tru íd o
E m

eon& lruçáo E s tu d a d o í
P o r

e s tu d a r T o ta l

Aveiro......................................................... 67:451,67 24-184,91 65.261,49 6.972 00 163:870,07
20-790,22 2:400,25 41:'. 165,99 - 70:156,46

B raga ................................  • . • • 23-141,33 8:1168..54 51.399,22 47 552,00 130.160,89
B ra g a n ça ..................... ................ 20 7ot),14 15 072,77 13-363,12 23 507,16 72.709,19

51 587,27 21-735,77 65.911,79 - 139:234,83
Çoimbra.................... • ' ............................ 149.982,77 50.270-56 156:446,18 147.045,22 503:741,73
É vora ......................................... — — - - -

22 652,14 20:089,20 9:582,82 6:565,50 58.889,66
G u ard a ..................................... . . 28 044,30 41 270,70 96:690,65 20:000,00 186*005,65
L eir ia ................................ 43 781,33 62 185,83 110:262,36 204:361,57 420*591,09
Lisboa. . .................................... 253 696,23 26:723,91 95.495,i5 2.600,00 378:515,29
P ô r to ..................... . . . . . . '68 916,70 12:685,36 47 883,12 80-511,31 209:996,39
Portalegre................................................. 6 320,90 7:215,16 8-154,18 3-507.00 25-197,74
S an tarém ................................. . . 42-127,14 30:286,00 48-145,63 14:000,00 131*558,77
Vila Rial..................................................... 6:802,26 2-181,67 18:612,35 - 27*596,28
Viana do C astelo............................ 20-294,61 9.726,65 48:880,39 7:269,44 86:171,09
V is e u ......................................................... 46-651,49 4:995,65 89-973,90 22 733,20 164-354,24

878.006,50 339.093,23 968-028,24 586-624,40 2 711:752,57

Destes mapas se vê que a extensão to
tal das estradas construídas é de cêrca de 
12:500 quilómetros. P ara  a conservação, 
polícia e reparação destas estradas, con
signa a proposta do Orçamento ordinário 
(capítulo 2.°, artigo 15.°) a verba de 
650.000$ que representa uma média qui
lométrica muito reduzida para o fim que 
se tem em vista e cuja insuficiência se 
acentua polo facto de durante muitos anos 
ter sido descurada pela má situação finan
ceira e ainda por um mal entendido eco
nómico, êste importantíssimo serviço, don- 
do resultou acharem-se grandes extensões 
quási intransitáveis, o que obrigará, logo 
que as circunstâncias dó Tesouro o per
mitam a despender em curto período avul- 
tadíssima soma com as grandes repara
ções que permitam realizar a circulação 
pública em condições regulares em toda_a 
rêde.

Nos exercícios de 1914—1915 e 1915- 
-1916 foi aumentada a dotação ordinária 
com verbas de despesa extraordinária do 
cêrca de 550.000$ e 300.000$ respectiva
mente, o que permitiu executar muitas re
parações u rgentes; no exercício corrente, 
porem, não houve aumento da dotação 
ordinária, o que muito prejudicou o ser
viço de reparação. Estas circunstâncias

aconselham a que, logo que as circuns
tâncias do Tesouro o permitam, seja con
venientemente, aumentada a verba de des
pesa ordinária actualmente inscrita na 
proposta, quando se não possa destinar- 
lhe uma verba de reforço no orçamento 
da despesa extraordinária. !

Em relação à construção de estradas e 
pontes (capítulo 2.° artigo 18.°), já  no 
exercício de 1913-1914 a verba de despe- 
pesa foi aumentada em cêrca de 112.000$; 
no exercício de 1914-1915, houve umrefôrço 
de despesa extraordinária de cêrca de 
450.000$ o no exercício de 1915-1916 foi 
a verba ordinária reforçada em 540.000$, 
aproximadamente, o que permitiu fazer a 
construção de muitos lanços. No exercí
cio corrente não foi possível, por falta de 
verba aplicável, tornar efectiva a dotação 
de muitos lanços, que, nos termos da lei 
do 1913, tinham de ser dotados, a fim de 
ser assegurada a continuidade dos traba
lhos até sua conclusão. Será, pois, da 
maior conveniência, que, desde que as 
circunstâncias o permitam, se aumente 
devidamente a verba ordinária <ou seja 
inscrita uma verba extraordinária que 
torne possível o cumprimento de tam útil 
preceito legal.

E  certo que a situação económica ç fi



nanceira actual indica a máxima redução 
nas despesas. Mas o desenvojvimpntp da 
rêde de viação e a sua boa conservação 
tornam-se indispensáveis para  que possa 
conseguir-se a necessária intepsificação da 
produção nacional e não pode por isso 
hesitar-se na efectivação de despesas, cp- 
mo esta, de carácter reprodutivo. E  ó in
dispensável m elhorar logo que as circuns
tancias o permitam o estado das nossas 
estradas e adpptar as medicas qecqss^rias 
papa que ejas £atisfq,qai$ às copdições de 
f§pilid$de e resistência trânsjtp de veí
culos, poi$ é de esperar que, term inada a 
^uerrq,, aqijieíite consideráYelmejite o em- 
prêgo dos automóveis e sobretudo dos 
camion§ de çtivga que obrigam a grande 
dispêndio com a cõnservaçãq das estra
das.

não desejando alongjar-nps pm consi- 
4eraç$es ordem técijípa, chftmqinos a 
vossa'atenção para a inadiável necessida
de de encarar de frente os problemas dá 
YÍ<*ç$o regipmil oi; ipiinicip^l que te ^  de 
eompletar a rêde de estradas de serviço 
geral, ligando eutre si estas estradas e 
com os pequonos centros locais de produ
ção e consumo. Embora menores os en
cargos na construção destas estradas, as 
exigências do automobilismo encarecem a 
sua construção, sendo necessário p rig r ' 
os recursos precisos para  que os municí
pios, auxiliados pelas administrações dis
tritais e pelo Estado, possam satisfazer a 
êste serviço.

Serviços hidráulicos.—  Pela sua natu
reza e pelas íntimas relações com a agri
cultura e a indústria, o uso das águas não 
poderia deixar de ser objecto de provi
dências diversas desde a maior antigui
dade e assim sucedeu em Portugal; mas 
pela complexidade do assunto ou pelo 
facto de haver reg ias tradicionais o me
didas das corporações locais que o regu
lavam, é certo que estes importantíssimos 
serviços só tarde entraram  no quadro da 
administração geral do Estado.

Algujis serviços foram organizados no 
Mondego, no Tejo e outros rios, mas só 
em 1867, com a ’promulgação do Código 
Civil, se assentaram  os preceitos funda
mentais que serviram de base à primeira 
organização regular legislada em 1884 
para  o Ministério das Obras Públicas, au- 
torizando=se a' criação das qqatro circuns

crições hidráulicas cujo serviço foi regu- 
Jfidp epi 5_886, sendo remodelado em 1892 
pelo decreto n.° 8, de 1 de Dezembro, e 

; seu regulamento de 19 do mesmo mês, 
ainda em grande parte  em vigor. Em 
1899 foi organizada a Direcção de E stu 
dos de Hidráulica Agrícola e em 1901 
reorganizados novamente os sei viços, sem 
alteração grave dos pieceitos fundamen
tais do decreto de 1892. Em 1911 foi 
íjijida modificada a organização da Direp- 
0 í|o Geral de Hidráulica Agrícpla e deprp- 
tados preceitos especiais relativos ao apro
veitamento da energia das águas corren- 
teg.

Alguns im portantes trabalhos $e en- 
Gqijtram realizados nos nossos rios, es
pecialmente no Mondego e no Tejo, para 
regularização do regime das águas, defesa 
4ps campos marginais contra as cheias e 
ainda para facilidade da navegação. Mas 
é certo que quási tudo resta fazer, fpl- 
tando, mesmo, os elementos de estudo 
necessários para  se assentar com alguma 
segurança os planos gerais das obras a 
realizar ; e muito tem de estudar-se para 
se poder dar a êsses trabalhos o conve
niente desenvolvimento, conseguindo a 
irrigação insistentemente reclam ada pela 
agricultura. Devo também modificar-se a 
legislação sôbre o aproveitamento da ener
gia hidráulica, a fim de facilitar o mais 
possível trabalhos do maior proveito para 
a economia nacional.

J á  tivemos ocasião de aludir ao pro
jecto apresentado ao Parlamento pelo ilus
tre  engenheiro o Deputado Sr. J .  F e r
re ira  da Silva, sôbre o aproveitamento 
das águas.

Revoga-se a parte sôbre águas do de
creto n .u 8 de 1892 que, com o projecto 
daquele ilustre engenheiro, poderia cons
tituir uma lei geral sôbre águas, que se-, 
ria  depois completada pela legislação es
pecial sôbre irrigações, quedas de água, 
etc., com muito proveito para a econpmia 
nacional. Ao mesmo tempo conviriq, es
tudar a remodelação dos serviços hidráu
licos do Ministério do Fomento, porven
tu ra  em bases semelhantes às adoptadas 
com bom êxito em Espanha.

H á ainda um ramo destes serviços que 
tem, em parte, de regular-se por precei
tos especiais : é o que respeita aos pprtos 
de m ar e à carta marítima. De há longos 
anos que importantes trabalhos forãni



executados em alguns dos nossos^portos 
de escala e de copiércio e ainda nos pe
quenos portos de cabotagem e de pesca, 
todos realizados muito lentamente, por 
falia de fundos necessários para execu
ção de obras tam dispendiosas.

No continente avulta, entre todos, o 
pôrto de Lisboa, no qual foi incompleta
mente executado o plano de obras apro
vado em 1886, e que necessita de amplia
ções que se encontram em estudo e ou
tras já  em execução pela sua adm inistra
ção autónoma criada em 1907. Deve, a 
seguir, mencionar-se o Pôrto de Leixões^ 
construído como simples pôrto de abrigo 
e depois de estudado para a explo
ração comercial, tendo igualmente admi
nistração autónoma legislada em 1913. 
Nas ilhas adjacentes tem sido realizadas 
obras em todos os portos das capitais dos 
distritos, sendo as mais importantes as 
do pôrto de Ponta Delgada, e, a seguir, 
as do pôrto da Horta.

P ara todos os serviços hidráulicos apon
tados figuram na proposta | orçamental 
(capítulo 2.°, artigo 20.°) verbas para  os 
trabalhos fluviais, construção de albufpi- 
ras e canais !de irrigação, e trabalhos nos 
portos de mar, e construção de um dique 
de protecção dos campos do Ribatejo, que 
somam a totalidade de 206.000$, quantia 
esta absolutamente insuficiente para o fim 
importantíssimo a que é destinado e que 
é urgente aum entar logo que a situação 
financeira o permita.

Edifícios públicos. — O serviço relativo 
à construção e reparação de edifícios pú
blicos tem estado, de longa data, a cargo 
da Direcção Geral das Obras Públicas e 
Minas, sendo, com o fim especial de o 
atender, incluído na engenharia cjvíl, em 
1864, um quadro de sete arquitectos, que 
até hoje se tom m,antido sem alteração, 
apesar do grande inpremento que o serviço 
tomou, sobretudo a p artir de 1891, por 
motivo da crise que então se produziu e 
que fez re tra ir a construção civil particu
lar que, desde 1886, tom ara grande in
cremento, atraindo a Lisboa numerosos 
operários da província.

’ P ara  acudir ao operariado o Estado 
ampliou as obras dos seus edifíeios, e des
de então as crises de trabalho sucederam- 
-se periodicamente, atingindo o máximo 
em 1897 e diminuindo depois de impor

tância para recrudèscerem nos primeiros 
anos da implantação da República, devi
do a causas bem conhecidas. Contudo, 
nos ulteriores anos o número de operá
rios ao serviço do Estado durante o in
verno era já  menos avultado, e no comê- 
ço do ano económico 1914-1915 estava 
êsse número reduzido a pouco njais de 
1:500, aumentando rápidamente no fim do 
ano de 1914, como consequências (Ja di
minuição das construções civig particula
res, derivada da guerra europeia. Desde 
então tem-se mantido em cêrca de 8:?>00o 
número de operários empregados nas 
obras a cargo daD ireeção Geral dasOJjras 
Públicas e Minas, tendo-se conseguido que 
tal número não aumente p majiteíido-se 
sem alteração os salários; aquele número 
não tem, porêm, decreseidQ  na estação 
estival, como antpriormente suepdia, ao 
passo que os preços dos materiais tem 
sofrido grande elevação, o que obriga a 
propor a abertura de créditos para ocor
rer às despesas, visto que a verba prça- 
menjtal é absolutamente exígua. Torna-se, 
pois, necessário reduzir o excessiyo nú
mero de operários empregado tias obras 
dos edifícios de Lisboa e procurar obter 
o fornecimento de materiais nas condi
ções mais convenientes.

Pelo decreto n.° 2:960, de $9 de J a 
neiro último, determirçou-çe uma reorga
nização dêstes serviços no distrito de L is
boa, concentrando-os nuipa direcção espe
cial e ficando retinido ejn ijma só direc
ção o servjço de estudos, que se achaya 
distribuído por três direcções. E sta  orga- 
pizaçâo será naturalm ente completada pom 
os regulamenfps § instruções necessárias, 
sendo de supor que, em ocasião oportu- 
na? seja prganiza.do enj. tocjo o paí^ o ser
viço de edifícios, porventura coip un; ser
viço central em Lisboa, e divisões ou sec
ções nos diversos distritos, eojiforme a 
sua importância, ocqpando-se o serviço 
central dos estujlojs gerais para prepara
ção dos projectos dos novos e,difícjps a 
construir. P ara  êste fim será certamente 
necessário am pliar convenientemente o 
.quadro actua], dos arquitectos, danjdo a l
gumas melhorias e regalias a esta presti
mosa classe, a fim de que possa corres
ponder à sua elevada missão.

O que não pode é cpntinjiar a desper
diçar-se a maior parte do dinheiro do 
Estado, destinado à construção de edifí
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cios públicos e sua reparação, em salários j 

a indivíduos quo nada produzem e em | 
m aterial adquirido em condições demasia
do onerosas. A vossa comissão teve oca
sião, no parecer emitido sôbre o Orça
mento actualmente em vigor, de salientar 
quão ruinosa tem sido para  o Estado a 
administração das importantíssimas ver
bas destinadas à construção e reparação 
de edifícios públicos.

Nos anos decorridos de 1890-1891 a 
1914-1915 gastaram -se 18:589.839^71, e 
a verdade é que as obras realizadas não 
mostram em que se empregasse tanto di
nheiro. U rge extirpar êste cancro do E s
tado, que nem como obra de assistência 
é defensável, por concorrer para a ocio
sidade das classes proletárias.

Emquanto continuarmos assim não po
derá modificar se eficazmente o regime de 
administração. As obras deviam sempre 
ser por empreitada, total ou parcial, ou- 
por tarefas, e convenientemente fiscaliza
das.

Se houver falta de empreiteiros para  
as grandes obras dar-se-ião empreitadas 
parciais ou tarefas, devendo-se recorrer 
só muito excepcionalmente à administra
ção directa do Estado.

Direcção Geral do Comércio e Indús
t r ia .— A pesar de terem transitado para o 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial alguns dos serviços pertencentes à 
Direcção Geral do Comércio e Indústria, 
do Ministério do Fomento, como os da 
Repartição do Trabalho Industrial e os 
das associações de classe e de socorros 
mútuos que corriam pela Repartição do 
Comércio, ficou aquela Direcção G eral 
com a sua aniiga organização aprovada 
por decreto de 21 de Janeiro de 1903.

A referida Repartição de Comércio não 
se tem dedicado a assuntos propriamente 
comerciais, sendo necessário dar-lhe uma 
nova orientação, de forma a cumprir-se 
o fim para que foi criada.

Relativamente aos armazéns gerais 
industriais, sucede que nem de todos se 
colhem os resultados que se previam, 
sendo preciso reorganizá-los, suprimindo 
ou transferindo os que até hoje'não tem 
sido utilizados.

Igualmente se precisa remodelar o ser
viço de registo das denominações das so
ciedades anónimas e por cotas e o das

cooperativas, e ainda regulam entar-se 
duma forma clara e precisa a acção tute
la r que o Estado deve exercer nas com
panhias que emitem obrigações ou explo
ram  concessões do mesmo Estado.

Em resumo : a Direcção G eral do Co
mércio e Indústria é das três Direcções 
Gerais, em que se divide o Ministério do 
Fomento, a que necessita duma remode
lação em todos os seus serviços.

Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos 
e Topográficos. — Tem esta Direcção Ge
ral, que se rege pela organização de 24 

'd e  Outubro de 1901, no que não foi alte
rada pela lei n.° 429, de 31 de Agosto 
de 1915 e pela lei n.° 244, de 14 de Ju 
lho de 1914, im portantes serviços a seu 
cargo, como são os do nivelamento e 
triangulação que cabem às repartições de 
geodesia, a revisão da C arta de Portugal 
na escala de 1/50:000 que incumbe à Re
partição de Topografia.

E sta  Direcção Geral tem procedido a 
trabalhos de grande interêsse, como o do 
levantamento da carta corográficaUa Ma
deira, ensaios para o cadastro, etc. Um 
dos serviços a que realmente convinha 
dar todo o incremento seria a revisão das 
fôlhas da carta corográfica.

F igura esta Direcção Geral no orça
mento com a despesa total de 49.522^50, 
incluindo 2.178?550 para o pessoal refor
mado depois da lei de 30 de Junho de 
1887.

Vencimentos. — As actuais condições de 
vida agravaram  por tal forma a situação 
dos funcionários públicos com pequenos 
vencimentos, sobretudo os que vivem nos 
grandes centros, que urge dar-lhes au
xílio. '

Todos sabemos que a chamada crise de 
subsistências tem elevado a tal ponto’o 
preço dos géneros de prim eira necessida
de que, para a grande maioria dêstcs fun
cionários, o não ter fome é já  o único 
ideal. Todas as classes mais ou menos 
tem conseguido equilibrar a sua econo
mia. O pequeno funcionário, porêm, per
manece indefeso em face das gravíssimas 
dificuldades criadas pela guerra; honra o 
nosso funcionalismo o seu país, pois que, 
apesar de mal remunerado, é dos mais 
zelosos e honestos.

Se as condições do Tesouro o permi
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tissem, teríamos, sem trepidar, proposto ; 
os aumentos do vencimentos exigidos pela 
situação. Seria de facto um acto de justi
ça elevar os vencimentos a todos aqueles 
que não receberam aumento sob o novo 
regime.

Mas se a vossa comissão o não fez por 
falta de tempo para estudar a forma exe- 
qhível e prática de obter receitas para 
êsse fim, lembra-o ao Parlam ento, pare
cendo-lhe que não seria difícil conseguir 
essas receitas, pela aplicação de taxas 
pouco elevadas sôbre as concessões de 
m arcas industriais, de minas, etc.

Aígumas reclamações nos foram pre
sentes. Da comissão delegada da Classe 
dos Cabos e Cantoneiros das Obras P ú
blicas, chamando a vossa atenção para a 
precária situação económica em que se 
encontram devida à exiguidade dos salá
rios que percebem.

Dos funcionários da Direcção Geral de 
Agricultura, que não pertencem ao qua
dro privativo do Ministério do Fomento, e 
cuja situação é a seguinte:

Pola lei n.° 26, de 9 de Julho de 1913, 
foram estabelecidas nos serviços internos 
do Ministério do Fomento e dependentes 
da Direcção Geral de A gricultura, duas 
repartições: Repartição Técnica, R eparti
ção Administrativa e Secção do Fomento 
Comercial, a cujos quadros ficaram per
tencendo três primeiros, seis segundos e 
seis terceiros oficiais do quadro privativo 
da Secretaria Geral do Ministério; um 
guarda-livros e um ajudante de guarda- 
-livros e quinze escriturários, do quadro 
administrativo da Direcção Geral de A gri
cultura.

Trabalham  estes funcionários lado a 
lado, não havendo diferença entre os ser
viços do guarda-livros e os do seu aju
dante e os que prestam  respectivamente 
os primeiros e os segundos oficias, tendo 
aqueles, alêm dos conhecimentos exigidos 
a estes últimos funcionários ainda os da 
sua especialidade; assim como os escri
turários exercem funções idênticas às dos 
terceiros oficiais, conforme determina o 
artigo 211.° da citada lei n.° 26.

Sucede, todavia, que todos os funcioná
rios do quadro privativo tiveram aumento 
de vencimentos, ficando todos os outros 
que trabalham nas mesmas repartições e 
pelas disposições da lei n.° 26, som aquela 
regalia, só porque não pertencem ao qua

dro privativo, embora, pela mesma lei, 
pertençam todos ao quadro das mesmas 
repartições. E sta  anomalia fere, deprime 
e nada estimula os funcionários que rece
bem menos vencimentos, com atribuições 
às dos que recebem mais.

Quanto à falta de pessoal igualmente 
foi chamada a nossa atenção para a situa
ção da Jun ta  do Crédito Agrícola a qual, 
por lei de 30 de Junho de 1914, dispõe 
de um guarda livros, um ajudante de 
guarda-livros e quatro escriturários; há 
cêrca de um ano, porêm, apenas tem ao 
serviço um escriturário, sendo urgente 
pôr côbro a isto, terminando a sindicân- 
cia^endente a dois escriturários.

Também o pessoal da Jun ta não pa
rece chegar para  o serviço a seu cargo, 
o qual actualmente é feito, em grande 
parte, por alguns rapazes não remunera-' 
dos que pretendem servir depois nas Cai
xas de Crédito Agrícola Mútuo. São 
actualmente só três os funcionários que 
desempenham * os serviços do expediente 
de 85 caixas, com uma contabilidade re 
ferente a milhares de empréstimos, num 
total excedente a 1:000.000$.

Alterações propostas pela comissão à proposta orça
mental do Ministério do Fomento para o ano eco
nómico de 1 9 1 7 -1 9 1 8 .

CAPÍTULO i  
Secretaria Geral do Ministério

Propõe a vossa comissão que no arti
go 5.° «Material e diversas despesas» que 
d iz : «Para diversas despesas da Secreta
ria  Geral do Ministério e da respectiva 
Direcção Geral de Contabilidade Pública, 
sendo: expediente e outras despesas, in
cluindo telegramas oficiais, etc.», fique 
assim redigida:

P ara  desposas de expediente e even
tuais da Secretaria G eral do Ministério e 
da respectiva Repartição da Direcção Ge
ra l de Contabilidade Pública, sendo: ex
pediente e outras despesas, incluindo as 
de natureza imprevista, telegram as ofi
ciais, etc.»

Justifica-se pela necessidade de escla
recer dúvidas que pela Repartição de 
Contabilidade tem sido levantadas ao pa- 

| gamento de despesas desta natureza, que
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evidentemente Be dão em todos os Minis
térios e que por esta forma tem sido elu- . 
cidadas no Orçamento*

CAPÍTULO II
DIrecçSo Geral dé Obras Ptibíícas è Élitiáá

. Á  vossa comissão p ro p õ e: à elimina
ção no artigo 6.° «Pessoal do quadío — 
Pagadores», da verba de 240$, diferença 
de vencimento de um tesoureiro pagador, 
cujo quadro foi extinto, mas qtiè flcará 
desempenhando funções como pagador 
(artigo 47.° do decreto de 24 de Outubro 
de l9 0 l) s que faleceu;

Que se elimine do artigo 12»° «Pessoal 
em disponibilidade ôu fora do serviço — 
Condutores» um vencimento de uni con
dutor principal de categorià* a 520$ e o 
vencimento de um condutor de l . a classe 
de Categoria, a 480$j que percebiam fun
cionários que faleceram ;

Que se abata no artigo 14.° da Verba 
destinada a «Ajudas de custo e despesas 
de transporte a diverso pessoal» í

2.500$ à verba destinada ao «Quadro 
dos engenheiros — Secção de obras públi
cas», sendo 1.950$ na importância para  
abôno - de ajudas de. custo e 640$ na im; 
portância para  subsídios de iflartíhà para 
despesas de transporte^ 700$ à veíba 
destinada ao «Quadro dos engenheiros — 
Secção de minas »> sendo 500$ na impor
tância para  abôno de ajudas de custo e 
200$ nâ importância para  subsídios de 
m ãrcha p a ta  despesas de ttan sp d fte ; 
1.344$ à verbà destitiftdâ âo dQtiâdro doS 
condutores— Secção de obídg púbiieafes, 
sendo 1:044$ na importância partt abôno 
de ajudàs de custe e S00$ na importâneiâ 
p ara  subsídios de marcha pai‘ft despesas 
de trânspo^te; 300$ à véfbà dèStinádá aò 
«Pessoal das direcções de ôbi*aã públítíàS* 
dos serviços hidráulicos e especiais», para 
pagamento de tíansportes quando desío- 
cádos por ínotivo de serviço.

Justíflcam-se as reduções das verbas 
(fôstinadas a ajudas de custo e despesas 
dé transporte dó pessoal do serviço das 
obras públicas, porque sendo despesas de 
carácter tfânsitófió, vâl-iandú evidente
mente eoni a Qualidade 3 quatítidáde dos 
trabalhos a exeentârj elas tzonêeqúehte- 
m ente podefn e deteni séf attméhtftdàs ôu

diminuídas. Ná presente ocasião, em qué 
se impõe a maior parcimónia na aplica
ção dos dinheiros públicos, sâbendo-sé 
que verbas iguais às inscritas na actual 
proposta de lei foram suficientes para  
ocorrer às despesas ocasionadas com a 
deslocação do pessoal técnico em anos em 
que se gastaram  em obras públicâs quan
tias , muito superiores às quê figurain na 
actual propostà orçamental) e que todos 
devem zelar por que não sejam excedi
das* era de boa administração á sua redu
ção.

Que se abata no aítigo 18.° «Constru
ção de estradas de l ; a e 2 4a ordem» a im
portância de 49.-000$* * . ,

Que se inscíeva um novò artigo tídm o 
número de ordem 18-A  òom a Seguinte 
epígrafe: «Constriição e reparação de es- 
trádas e caminhos nâd incluídos na rêde 
do Estado», e a segunda epígrafe: «para 
pagámerito de máterial è salários», com 
a importância dé 49.000$.

•Justifica-se á inclusão do artigo 18.°-A, 
na proposta orçamental pela necessidade 
dê áe construírem alguns lattcos que fal
tam para  a conclusão defesas estradas ou 
para que atinjam os seus objectivos, para 
se construifem pequenos lanços de liga
ção de povoações dstradàs principais, 
de ligações entre eStas estradas, e âindâ 
e muita principalmente, pela necessidade 
de se repararem  estradas já  tíonstruídas, 
que, devido ao mau estado de pontes du 
de alguns troços se encontram intransi
táveis.

Qlie se façam as seguintes alterações 
nd artigo 23.° «Edifícios públicds»: da 
verba de 590.000$ destinada à constrii- 
çâo, reparaçãoj melhoramento é conser
vação de edifícios públicos, se ábatam 
20,000$, transitando 10.000$ para  o 
Ministério dás Finanças * p ara  obías pú
blicas internas nd Congresso da Répúbli- 
ca e 10.000$ qne sejam inscritos no mes
mo artigo para  à construção de um edi
fício para instalação do Laboratório de 
Higiene do P ôrto ;

Da verba de 7.500$ destinada à con
clusão do edifício da Aóademia Politécnica, 
hoje UniVeísidàdé dxi Pôrto, se abatam 
5.000$ que se inscrevam nd mesmo a rti
go, para  à conclusão do Instituto de Me- 
dicinâ Legal da Universidade do Pôrto.

Estes desdobramentos justificam-se, não 
só pela neeessidàde urgente de se eons-
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tritírem e éoricluírem os edifício^ quê sé 
propõem, más pelas vantagans que há, 
p a tá  uma mais fácil fikcalifcação da m a
neira como se aplica a verba destmada 
a «Edifícios Públicos», em se discrimi
narem, quanto possível, no ornamento as 
quantias qiie se destinam* pelo menos, a 
obras e reparações de maior im portân
cia.

O poder fazê-la importa o conhecimento 
e a execução dos planofe de obras a fâzer 
em cadâ ano económico. O desdobramento 
da verba de 7.-500$ é motivado por não 
ser possível, por émquanto, concluir rá- 
pidamente â parte que resta reform ar do 
edifício da antiga Academia, por lá se en
contrar ainda instalado o Instituto Indus
trial, e ser de Urgente necessidade con
cluir o edifício já  começado do Instituto 
de Medicina Legal que sei está arruinando 
por nem Sequer estar coberto è abrigado 
da acção do tempo;

Que se abata no ârtigo 32.° «Material 
e diversas deBpesaá de serviço» da verba 
de 5.000$ para o serviço técnico de mi
nas e àguas mínero-medicinaiá* incluindo 
a publicação dos respectivos boletins e se
los de diplomas, emolumentos e expe
diente, a quantia de 500$, e se acrescen
tem na áegunda epígrafe as palavras «ma
terial de arquivos».

Justifica-se esta redução porque, pela 
nova lei de minas, n.° 677, de 13 de Abril 
de 1917, os selos para os a h a rá s  de con
cessão e outras déspesas pertencem aos 
cdiicesSidnários.

Pelo anteí'ioi\règinie de mihas o riott- 
ééssiOnáiio pagávâ 120$ pelo alvará de 
tidncessão ê 40$ quando da transmis&ão 
do direito. Destas importâhcias, que ên- 
trávaiú em cdfre do Estadd, entendiá-se 
que 3$89 erâm para a portaria do direito 
dé descoberta 0 36$98 parâ o$ seloS do 
alvará de conCesSãO. Reqilisitava, pois, a 
Repartirão, pela verba inscrita no Oi*çá- 
mento, estas importâncias e os emolumen- 
tòs aò pessoal empregado no conheCimen- 
td de minas, â iim gUarda pela conáervâ- 
^áo da Sdhda, è às âUtoridadés admiuis- 
trativâs. O que représentá, só, á impor
tância em sêlos, bâstá dizOr que, rLo ano 
eeõnómidó 1915-1916, sé passaram  49 
aliarás de èoncèsáâô, 37 dé transmissões 
é 31 pêrtariâS:

Actuàlmeiite §ó págam peld aílterior 
regiiíiê dé minàs bá processos Organífcadds

anteriormente à lei, que* apesar de numé- 
rososj é naturál sejam êm bem muiior hú-» 
mero do que no corrente ano ecoílômiCo*

Propôs acrescentar as palavras im a
terial para arquivos» porquê tendo esta 
repartição absoluta falta déste material* 
de que naturalmente necessita, será uma 
útil aplicação das sobras desta verba* sé 
as houver.

CAPÍTULO III 

ífarecçSo Geral de Àgricuítura

A vossa comissão propõe 1
Que se aumente no artigo 34.° «Servi

ços externos— Pessoal tócuiéo —  Enge* 
nheii!ds agrónomds» um ajudàhté Com OS 
veíicimentos de categoria a 600$ e exer
cício a 120$. «Eúgetiheiros silviCultores*», 
um ajudante com d vencimento dé eatégdj 
ria  a 600$ é e&ercícid a 120$. fePésSdal 
auxiliar», um guarda agrícola de 3.a clãS- 
Se, categoria a 162$. 6 Pessoal adminis
trativo))* dois escriturários de 3 .a clasãé 
com vencimento de categoria tt 360$. Jus- 
tifica-se êSte alimento de pesáoál para sé 
dar CUmprimeiitd aos decretos lis03 3 í192 o 
2:718 respectivaméhtô de 15 de Jtiflho de 
1917 e 3 i  de Outubro do 1916; qtie, nos 
termos do artigo 89.° da lei n.° 26, de 9 
de Julho de 1913, desdobraram é remo
delaram, o primeiro j ft§ secçõés agrícolas 
de Viseu e Lamégd, é 5 segundo* à sé- 
gUnda secÇãd florestal.

Os réfetidos decretos fixam* èm con
formidade com o dispdsto nas alíhêas ã) 
e o) do artigo 191.° dá referida léi fi.° 26, 
que o peSsoal deterá Ser* para a sedção 
ágrítíOlat um éngenlieito agróilOnió* SUb- 
-chefe ou ajudatite, Um regente, um èséri- 
turário e uttí. guarda agríColft \ para â sec- 
£ãd florestal, íint engenheiro silvicultor, 
sub-chefe dU ajudaúte, liih regefíte flores
tal, um escriturário é Um guarda flores
tal.

Pela necessidade de se reduzirem ao 
mínimo indispensável as despesas, fredtisriti 
á Vossa còimssáo aqUélé pessoal, coiiVeU- 
cida de que aquele qúé píOpÕe é Suficien
te, hestes primeiros âhos, para 6 sel‘Vî b 
daquelas sCCçÕeS. O gUarda florestal pdde 
tirar-se dd respectivo quadro.

PrOcui‘dU a coblisSâO, o qUé de sdbra 
CóiiSeguiu, Compensâr o auineiito da des- 
pesá com a secção agricóla, Com ás ecd- 
riomiaS feitâS neSte capítulo. AS déspésâs 
Com á secção floréstal são compéusadás
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com as receites dos serviços florestais au- j 
tónomos, que muito tem ultimamente au
mentado.

Que se elimine do artigo 38.° «Pessoal 
na disponibilidade, fora de serviço — E x
tinto Museu Agrícola Florestal», o venci
mento de 160$ a um escriturário, corres
pondente à pensão de aposentação, que 
faleceu.

Que no artigo 42.° «Material e outras 
despesas», a verba de 300$ com esta ru 
brica, destinada, na secção de fomento, 
para pagamento do expediente e outras 
despesas da comissão técnica da fiscaliza
ção dos adubos agrícolas, criadas por de
creto n.° 1:946, de 12 de Outubro de 
1915,-seja reforçada com 300$, acrescen- 
tando-se-lhe os seguintes d izeres: «e re 
muneração do pessoal encarregado dos 
trabalhos de expediente da mesma comis
são».

Justifica-se pela necessidade de dar 
àquela comissão os elementos de trabalho 
para se poder desempenhar dos serviços 
a seu cargo. Este refôrço é compensado^ 
com a redução que a seguir se propõe.

Que se abata no mesmo a r tig o : nos 
«Serviços agrícolas, Direcções dos servi
ços agrícolas», da verba de 25.000$, para 
salários, artigos de expediente, publica
ções, materiais e outras despesas dos la
boratórios, campos experimentais, secções 
e regiões agrícolas, etc., a importância de 
300$, e se inscreva entro as palavras 
«publicações» e «materiais» o seguinte: 
«máquinas agrícolas».

Justifica-se a redução por se tra ta r de 
importância que em salários era paga a 
um revolucionário civil em serviço, que 
foi últimamente nomeado escriturário do
3 .a classe do quadro do pessoal adminis
trativo, por ondo passou a vencer; e a 
introdução das palavras «máquinas agrí
colas», pela necessidade o conveniência 
de se adquirirem, sempre que seja possí
vel; no «Laboratório Químico-Agrícola do 
Funchal», da verba de 1.200$, para sa
lários, materiais, publicações e outras des
pesas, a quantia de 800$. E sta  redução 
deve fazer-se, pois nos dois últimos anos 
económicos apenas se gastaram , no de 
1914-19155 36$68, e porque êste labora
tório se destinava especialmente a fazer 
a análise de vinhos exportados para a 
Alem anha; nos «Serviços Agrícolas—Di
recções dos Serviços Pecuários», da verba

de 6.600$, destinada a salários e m ate
rial, publicações e outras despesas das 
Direcções e Secções, a quantia de 600$.

Justifica-se por esta verba não te r sido 
totalmente aplicada nos últimos anos, co
mo dispunham os orçamentos.

Que se reforce no-artigo 46.° «Despe
sas diversas dos serviços de adm inistra
ção autónoma», a verba de 25.000$, cus
teio, incluindo salários e as despesas dos 
postos de cobrição, com a quantia de 
5 .000$; que para compensação dêste au
mento de despesa se reduzam no mesmo 
artigo as verbas dos «Postos zootécnicos», 
seguintes : «pôsto zootécnico de Gouveia» 
a quantia de 1.000$, da verba de custeio, 
incluindo o pessoal.

«Pôsto zootécnico de Miranda do Dou
ro» a quantia de 2.000$, da verba do 
custeio, incluindo pessoal. «Pôsto zootéc
nico do Barroso» a quantia de 2.000$ 
das verbas de custeio incluindo pessoal.

Justifica-se o refôrço pela necessidade 
de aum entar a dotação' da Estação Zootéc
nica Nacional, para que ela não deixe 
de ter condições de vida ou para que não 
continub a a rrasta r uma existência mise
rável que só resulta em descrédito da ins
tituição, impossibilitando-a de poder sa
tisfazer os fins para que foi criada.

Basta o conhecimento do seguinte facto 
p ara  se poder avaliar a dificuldade da sua 
v id a :

A sua dotação é hoje a que era antes 
da enorme elevação do preço dos géneros 
que ela precisa com prar e em grandes 
quantidades, o que se conta por muitas 
dezenas de milhares de quilogram as; as
sim, aveia, que se tem visto forçada a 
com prar a $03,5) o quilograma, quando 
a comprava a $01(5); cevada a $04(8) 
quando a comprava, em média, a $02(4); 
fava a $07, quando o seu preço médio 
era de $03; palha a $03 em vez de $00(8), 
etc.

A propriedade onde está instalada a E s
tação pertence ao Estado, e tendo êste es
tabelecimento chegado a te r mais de 500 
animais não tem uma enferm aria; a ofici
na do ferrador está num barracão de ma
deira podre; não tem um estábulo capaz 
para vacas, é vergonhosa a abegoria, não 
tem um ovil, não tem uma estrum eira ca- 

, paz, o que representa um enorme prejuí
zo : com uma produção média anual de
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7:000 litros de azeite, tem ainda um la
gar de vara  e em deplorável estado de 
conservação; os celeiros e palheiros são 
insuficientes para arrecadar os cereais, 
palhas e fenos produzidos nos prédios da 
Estação.

As máquinas e instrumentos agrícolas, 
estão a maior parte delas velhas. A  alfaia 
agrícola, alêm de velh \, é já  insuficiente 
por não ter podido ser aumentada e subs
tituída.

O gado manadío fica mal abrigado nas 
noites invernosas por nem ao menos ter 
arribanas capazes.

Finalmente — é um estabelecimento que 
envergonha e não pode m ostrar-se a qual
quer estrangeiro que o queira visitar, a s  
reduções- podem fazer-se sem prejuízo do 
funcionamento dêstes postos, porque já  
tivemos scasião de dizer que havia postos 
zootécnicos com dotações excessivas para 
ocorrer às suas despesas no grau de de
senvolvimento em que se encontram, po
dendo a tal excesso dar-se mais útil apli
cação.

Que se reforce no artigo 39.° «Ajudas 
de custo e despesas de transporte — co
missões de viticultura do Dão, Colares e 
Bucelas» a verba de 1.500?$ destinada a 
ajudas de custo dos vogais e transporte 
dos agentes agrícolas com a quantia de 
300$ e que fiquem assim discriminadas:

P ara  a comissão de viticultura do Dão, 
800$.

P ara  a comissão de viticultura de Co
lares, 700$.

P ara  a comissão de viticultura de Bu- 
celas, 300$.

Justifica-se o aumento de despesa por 
esta verba ter sido todos os anos insufi
ciente e discrimina-se fixando as quantias 
que cada uma das comissões tem para as 
suas despesas. A  verba global tem sido 
excedida todos os anos por cada comissão 
procurar gastar em seu proveito o máxi
mo de ajudas de custo autorizado por 
lei.

Que se abata, no artigo 38.° «Pessoal 
em disponibilidade, fora do serviço» um 
escriturário com vencimento correspon
dente à pensão de aposentação de 160$, 
por te r falecido.

Nos «Serviços Florestais» abate se um 
regente florestal, com vencimento corres
pondente à pensão de aposentação, 300$ 
e um amanuense do pinhal de Leiria, ven
cimento correspondente à pensão de apo
sentação, por terem falecido.

CAPÍTULO 5°
Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos 

e -Topográficos — Direcção
Que se aumenie, no artigo 52.° «Pes- 

soâl do quadro», o vencimento do director 
geral em 960$ complemento do venci
mento por ter sido promovido a general 
graduado.

Que se elimine, 110 artigo 53.° «Pes
soal em disponibilidade fora do serviço», 
um director geral, engenheiro inspector 
geral, e os vencimentos de 2.160$, por 
ter falecido.
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V ~
D ife ro n ç a s

P a r a  m a i  w P a r a  m e n o s

CAPÍTULO 2.°

DIRECÇÃO GERAL MS OBR&S PÚBLICAS E MINAS *

Secretaria Geral da Direcção Geral

ARTIGO 6.°

Pessoal do quadro—Pagadores

Elimina-se a diferença de vencimento de um tesoureiro pagador, cujo qua
dro foi extinto, mas que ficava desempenhando funçSes como pagador (ar
tigo 47.° do decreto de 24 de Outubro de 1901).................................... 240$00

ARTIGO 14.°

Ajudas de custo e despesas de transporte a diverso pessoal — 
Quadro dos engenheiros

S ecção  de Obras Pública»
Abate-se í

Abono de ajudas de c u s t o ............................................................................. 1.950^00 
640,#00Subsídios de marcha para despesas de transporte.................................

SecçSo de m inas

(A r tig o  28 .° d o  D e e r e to  d o  24 d e  O n tu b io  d d  1901)

Subsídios de marcha para despesas de tran sp orte .........................................
500^00
200$00

t

Pessoal da Direcção de Obras Publicas dos serviços hidràulioos
e especiais

Para pagamento de despesas de transporte dêste p essoal.............................
- 300^00

ARTIGO 12.°
'

Pessoal na disponibilidade fora do serviço — Condutores

Elimina-se :
Condutores principais, um vencimento de categoria........................ » .

Um condutor de 1.* classe, vencimento de ca teg o ria .............................
520^00
480^00

ARTIGO 18.°

Construção de estradas de 1.° e 2.* ordem

Inscreve-se um artigo novo.
homa e segud

49Æ00$00

53.830^00
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Diferenças

Para mais Para menos

. Transporte
ARTIGO 18-A

53.830*00

Continuação e reparação de estradas e caminhos não incluídos na rede do 
Estado — Para pagamento de material e salários. . ................................. 49.000:500

ARTIGO ,23.» 4

Edifícios Publieos
Abate-se :

Construção, reparação, melhoramento e conservação de edifícios pú
blicos ............................ - ............................................................................

Conclusão do edifício da Academia Politécnica, hoje Universidade do

Conclusão do Instituto de Medicina Legal da Universidade do Pôrto 
Construção do edifício para instalação do Laboratório de Higiene do

r- # - -
5.000*00

10.000*00

20.0< 0*00 

5.000*00

ARTIGO 32.»

M aterial e diversas despôsas de serviço

Abate-se : Para o serviço ‘técnico de minas e águas mínero-medicinais, 
incluindo a publicação dos respectivos boletins e selos de diplomas, emo-

500*00'

C A P ÍT U L O  3.°

DIRECÇÃO GERAL DE AGRICULTORA
j

Serviços internos

Secretaria da Direccão Gerali * , * *
Secção de Fomento Comercial

ARTIGO 42.» ■ s

Material e outras despesas
Reforça-se : Parapagam,ento do expediente, e outras despesas da comissão 

Técnicie da Fiscalisação dos Adubos Agrícolas, criada pelo decreto
300*00

Serviços externos

Pessoal técnico

Engenheiros agrónomos
ARTIGO 34.»

Pessoal do quadro auxiliar, etc.
, Aumenta-se.

Um ajudante :

• Um guarda agrícola de 3.a classe, 162*00 de categoria . • 162*00
720*00
162*00

, Soma e segue 65.182*00 79.330*00
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Diferenças

P ara  mais Para  menoi

Transporte
Engenheiros silvicultores

65.182^00 79 330$00

P e s s o a l  do quadro au x iliar , e tc .

Aumenta-se um ajudante:
Vencimento de categoria, a 600$ . . . ...............................................
Vencimento de exercício, a 1 2 0 $ ....................................................................

600$00
120$00

P e s s o a l  a d m in istra tivo

Aumenta-se : dois escriturários de 3 a classe, a 360$, de categoria. . * . 720$00

S erv iço s  agríco las •

Direcção dos serviços agrícolas

ARTIGO 42.»

M ateria l e ou tras d esp esa s

Abate-se : salários, artigos de expediente, publicações, máquinas agrícolas, 
materiais e outras despesas, dos laboratonos, campos experimentais, 
secções e regiões agrícolas, etc ........................................................................ 300$00

Laboratório Químico-Agrícola do Funchal

ARTIGO 4 2 0

M ateria l e ou tras d esp esa s

Abate-se : salários, materiais, publicaeõeè e outras despesas..........................
/ 800$00

S erv iço s  pecuários

Direcção dos Serviços Pecuários

ARTIGO 42»

M ater ia l e o u tra s  d e sp e sa s

Abate-se salários, material, publicações e outras despesas das direcções 
e secções ..................................................................................... -fr- 600$00

Estação Zootécnica Nacional

ARTIGO 46.»
Reforça- se :

D e sp e sa s  d iv e r sa s  d os serv iço s  de adm in istração  autonom a

Custeio^ incluindo salários e as despesas dos postos de cobnção . . . 5 500$00
Soma e segue 72.122$00 8 1 030$00
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Diferenças

P ara  mais Para  menos

Transporte
P o s to s  Z oo técn icos

A bate-se:
«Posto Zootécnico do Gouveia» — Custeio, incluindo pessoal. . . . .  
«Pôsto Zootécnico de Miranda do Douro» — Cu-.tino, incluindo pessoal 
«Pôsto Zootécnico do Barroso» — Custeio, incluindo p essoa l.................

72.122$00

-fi-
-fi-

81.030jS00

1 .000#00 
• 2 .000^00 

2 .000#00

1 D esp esa s  v in íco la s

Comissões de viticultores do Dão, Colares e Bucelas

ARTIGO

R eforça-se: Ajudas de custo e despesas de transporte.— Ajudas de custo 
aos vogaiê e ajudas de custo e transp»rte dos agentes agrícolas. . . . 300#00

ARTIGO 3S.° -

P e s s o a l em d isp on ib ilid ad e, fora  de serv iço
•

E xtinto M useu A grícola  F lorestal

Elimina-se: um escriturário — vencimento correspondente à pensão de
160#Q0

S erv iço s  florestais
E lim ina-se:

Um regente fiorestal— vencimento correápondente à pensão de apo
sentação .......................................................................................................

Um amanuense do pinhal de Leiria — vencimento correspondente à 
pensão de aposentação .................................................................................

300#00

160#00

CAPÍTULO 5.°

DIRECÇÃO GERAL DOS TRnBALHOS GEODÉSICOS E TOPOGRÁFICOS

Repartição de geodesia
ARTIGO 52.°

P e s s o a l  do quadro

Aumenta-se ao Director G eral: Complento de vencimento do Dirèctor 
Geral por ter sido promovido a general g ra d u a d o .................................. 960?S00 ,

ARTIGO 53.°

P e s s o a l  n a  d isp o n ib ilid a d e , fora de serv iço
Elim ina-se:

Um Director Geral, engenheiro Inspector Gorai — Vencimento corres
pondente à sua pensão de ap osen tação ...................................................

Complemento do vencimento para pensão de reformas na qualidade de 
General de Divisão nos termos do decreto de 24 de Outubro de 1901

- í - 2.560$Q0

600#00

. 73.382000 88.810^00

15.428^00
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Entendeu a vossa comissão chamar a 
vossa esclarecida atenção para a urgente 
necessidade de resolver muitos dos vá
rios problemas de fomento por julgar que 
a sua solução é o melhor meio de firmar 
o equilíbno orçamental em bases sólidas 
e duradouras. ®

Será pelo aumento da riqueza pública 
e consequente aciéscimo das receitas do 
Estado que poderemos modificar, mais 
favorávelmente, a nossa situação finan
ceira.

Executada essa grande obra, tendente 
a equilibrar o nosso Orçamento, equilí
brio em que deve assentar a nossa admi
nistração, cortadas as despesas desneces
sárias ou improfícuas e fiscalizada a apli
cação dos dinheiros públicos, torna-se ne
cessário elaborar e executar um plano de 
fomento económico que tenha por fim o 
melhor aproveitamento das nossas rique
zas naturais pelo desenvolvimento da 
agricultura, comércio e indústria. Nas 
pequenas alterações que propôs ao orça
mento do Ministério do Fomento, seguiu 
a vossa comissáo o critério da redução das 
despesas e o da melhor aplicação das 
verbas inscritas, pois entende que os ser
viços nornais do Estado se devem pro
curar fazer, quanto possível, sem au
mento de despesa, excepto sendo para 
execução de obras ou serviços de urgente 
necessidade e de importância manifesta, 
só depois de competentemente estudados, 
e quando tenham por fim o fomento da 
riqueza nacional.

Medidas de fomento, serviços e obras, 
haverá que as difíceis circunstâncias de
rivadas da guerra que atravessamos, im
ponham e aconselhem, mas as avultadas 
quantias que demandam deverão por êsse 
motivo ser consideradas como despesas 
de guerra.

Os problemas que, muito por alto, tra
tamos, não constituem, evidentemente, 
um plano económico de fomento, mas ver
sam momentosas questões económicas, que 
interessam a nossa situação financeira e 
urge, por isso, estudá-los e resolvê-los.

Outros problemas há que também se 
impõem à cuidadosa atenção dos poderes 
públicos; tê-los-íamos abordado se a es
cassez de tempo no-lo tivesse permitido.

Os problemas: da propaganda comer
cial, da criação de prémios à navegação 
a fim de desenvolver a exportação dos 
produtos agrícolas, da redução das tari
fas ferroviárias e da sua organização de 
forma a igualar os preços dos géneros 
nos grandes mercados, da restrição do 
plantio da vinha, da aquisição de máqui
nas agrícolas pelo Estado para fornecer 
aos agricultores,- da criação de adegas 
sociais para criação e unificação do tipo 
comercial dos vinhos, do emprêgo das 
culturas de sequeiro (dry-farms) e tantos 
outros, constituem por certo a vossa 
maior preocupação. Dar-lhes uma solução 
prática, executá-los harmónicamente, será 
por certo o maior serviço que o Parla
mento e os Governos poderiam prestar 
ao país.

Sala das sessões da comissão do orçamento, em 17 de Junho de 1917.

Germano Martins.
Henrique de Vasconcelos.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Abílio Marçal.
Jaime Cortesão.
António de Paiva Gomes.
Alberto Xavier.
Sérgio Tarouca.
Tomás de Sousa Rosa. 
onstâncio de Oliveira.
Francisco Coelho do Amarul Reis, relator.
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